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BOLETÍN 
D E L-A P R O V I N C I A D E M A D R I D 

Depósi to Legal. M-2 .1958 

A D V E R T E N C I A I M P O R T A N T E 

Inmediatamente q u e los s e ñ o r e s A lca ldes y Secre ta r ios 
reciban este B O L E T Í N , d i s p o n d r á n q u e s e deje u n 
ejemplar en el s i t io d e c o s t u m b r e , d o n d e p e r m a n e c e r á 

h a s t a el r e c i b o de l s igu ien te . 

ADMINISTRACIÓN Y T A L L E R E S : Cal le de l D o c t o r C a s -
telo, 60 y 62 , M a d r i d - 9 . T e l é i s . : A d m i n i s t r a c i ó n , 
2737630. Tal le res , 2733836 . A p a r t a d o 937 . — H o r a s 
de oficina: D e o c h o y m e d i a d e la m a ñ a n a a d o s 
y media de la t a r d e . P a r a el púb l i co : D e n u e v e a d o s . 

P R E C I O S D E S U S C R I P C I Ó N 

T r i m e s t r e , 150 p e s e t a s ; s emes t r e , 300 , y u n a ñ o , 600 

Suscr ipc iones y v e n t a d e e jemplares , en l a A d m i n i s t r a 

c ión de l B O L E T Í N O F I C I A L , cal le del D o c t o r Cas te lo , 60 , 

M a d r i d - 9. F u e r a d e es ta Capi ta l , d i r e c t a m e n t e p o r m e d i o 

d e c a r t a a la A d m i n i s t r a c i ó n , c o n inc lus ión de l i m p o r t e p o r 

g i ro p o s t a l . 

T A R I F A D E I N S E R C I O N E S 

A n u n c i o s , l ínea o f racción, .veinte pese tas . 
L a s líneas se miden por el total del espacio que ocupe el anuncio. 
Los anunciantes vienen obligados al pago del impuesto del 

timbre. 

Número de 4 págs., 3,00 ptas.; número de 8 pági
nas, 5,00 ptas. 

Número atrasado: recargo de 2,00 ptas. por ejemplar. 

L a Biblioteca Provincial y su servicio de Hermeroteca perma
necen abiertos al público desde las diez a las trece horas, todos 
los días laborables, en Miguel Ángel, 25, segunda planta. 

AYUNTAMIENTO D E MADRID 
Secretaría generai . — Secc ión d e Gobie rno 

in te r ior y Persona l 

TRIBUNAL C A L I F I C A D O R D E L C O N C U R S O E N 
TRE LOS GUARDIAS Y C A B O S A E X T I N G U I R 
DEL CUERPO D E P O L I C Í A M U N I C I P A L PARA 

PROVEER 122 P L A Z A S D E CABOS 

A N U N C I O • 

Por acuerdo del Tr ibuna l se p o n e e n co
nocimiento de t o d o s los aspi rantes admi 
tidos que la P r u e b a d e A p t i t u d de que 
consta el concurso , para la que quedan con
vocados, se celebrará el d ía 16 del próxi -
mes mes de junio, a las o c h o y med ia de 
la mañana, en los C o m e d o r e s de la Ins t i 
tución Sindical "Vi rgen de la P a l o m a " , ins
talados en la calle de F rancos Rodr íguez , 
número 114, ac to al que debe rán acud i r 
provistos d e p luma estilográfica o bol í
grafo. 

Madrid, 22 de mayo de 1969. — El Se
cretario del Tr ibuna l , Juan G o m a r . 

(O.—78.583) 

• p < > n < 

MINISTERIO D E T R A B A I 0 
Delegación Provincial 

RESOLUCIÓN D E LA D E L E G A C I Ó N P R O V I N C I A L 

DE TRABAJO D E MADRID APROBANDO E L C O N 

VENIO COLECTIVO S I N D I C A L D E LA " E M P R E 

SA M U N I C I P A L D E T R A N S P O R T E S " 

Visto el t ex to de l C o n v e n i o Co lec t ivo 
Sindical susc r i t o po r la C o m i s i ó n Del ibe
radora de la E M P R E S A M U N I C I P A L D E 
TRANSPORTES, d e M a d r i d , y 

Resultando q u e d i c h o t e x t o fué r e m i t i 
do a este O r g a n i s m o p o r la De legac ión 
Provincial de S ind i ca to s , p a r a su a p r o b a 
ción, j u n t a m e n t e c o n el i n f o r m e p recep t i 
vo a q u e se ref iere el a p a r t a d o 2.° de l ar
tículo 3.o de l Dec re to - l ey 1 0 / 6 8 , d e 16 d e 
agosto, sobre evo luc ión d e l o s sa la r ios y 
otras ren tas , d o n d e se d e t a l l a n los n ive 
les salariales al in ic iarse e l C o n v e n i o y la 
Propuesta de la C o m i s i ó n D e l i b e r a d o r a 
consignando el po rcen t a j e d e i n c r e m e n 
tos, que n o - s u p e r a el 5,9 p o r 1 0 0 ; 

Resul tando q u e el C o n v e n i o t i ene la d e 
claración expresa , r ea l i zadas p o r las r e 
presentaciones Social , y E c o n ó m i c a d e l a 
Comisión De l ibe radora , d e q u e s u s p a c t o s 
n ° producirán r e p e r c u s i ó n e n los p r e c i o s ; 

Resul tando q u e fué so l ic i t ado in fo rme 
de la Dirección Gene ra l d e Prev i s ión e n 
l o que r e spec ta a l o s p r e c e p t o s c o n t e n i d o s 
en el Convenio en m a t e r i a d e P rev i s ión 
Social; : >••• C 

Resul tando q u e e n la t r a m i t a c i ó n d e l 
Presente exped ien te se h a n o b s e r v a d o las 

p resc r ipc iones r e g l a m e n t a r i a s d e apl ica
c ión . 

C o n s i d e r a n d o q u e es ta Delegac ión d e 
T r a b a j o es c o m p e t e n t e p a r a a p r o b a r o d e 
c larar la ineficacia, t o t a l o parc ia l , d e l o 
a c o r d a d o p o r las p a r t e s , d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o p r e c e p t u a d o en el a r t . 13 d e l a Ley 
d e 2 4 d e abr i l d e 1958 , en r e l ac ión c o n 
los a r t s . 19 y s iguientes de l R e g l a m e n t o 
d e 22 d e ju l io de l m i s m o a ñ o ; 

C o n s i d e r a n d o q u e si b i e n e l a r t . 12 de l 
C o n v e n i o , jub i l ac ión , c o n t i e n e u n a m e j o r a 
d i r ec t a d e p r e s t a c i o n e s q u e s e o p o n e al 
p r inc ip io genera l s e n t a d o e n el a r t . 182 
d e la ley d e S e g u r i d a d Social , r e c o g i d o e n 
el a r t . 11 d e l a . O r d e n d e 28 d e d i c i e m b r e ; 
d e 1966, q u e regu la las m e j o r a s v o l u n t a 
r i a s d e la acc ión p r o t e c t o r a d e l R é g i m e n 
Gene ra l d e la Segur idad Social , p u e s n o s e . 
d a el r equ i s i t o d e h a b e r a l c a n z a d o e n el 
c o r r e s p o n d i e n t e g r u p o d e c o n t i n g e n c i a s 
l o s l ími tes a q u e se re f ie re el a r t . 5.° d e 
la c i t ada O r d e n p o r a u m e n t o d e las b a s e s 
d e co t i zac ión , t a l m e j o r a s u p o n e u n a r e -
gu la r izac ión d e las ya es tab lec idas e n el 
a r t í c u l o 19 d e l C o n v e n i o a p r o b a d o en 30 
d e d i c i e m b r e d e 1966, e n t o n c e s pe r fec ta 
m e n t e vá l ida al a m p a r o d e la n o r m a t i v a 
v igen te , e s t i m á n d o s e , en consecuenc i a , c o 
r r e c t o el c o n t e ñ i d o del a r t . 12 s o b r e c o m 
p l e m e n t o s d e jub i lac ión , c o m o c o n s e c u e n 
c ia d e es ta r ya es t ab lec idos al a m p a r o d e 
la legis lación a n t e r i o r ; -

C o n s i d e r a n d o q u e h a b i é n d o s e c u m p l i d o 
e n la t r a m i t a c i ó n d e l C o n v e n i o los p r e c e p 
t o s legales y r e g l a m e n t a r i o s ap l icab les , n o 
d á n d o s e n i n g u n a d e las c láusu las d e inefi
cacia de l a r t . 20 de l R e g l a m e n t o p a r a la 
ap l icac ión d e la Ley d e 22 d e ju l io d e 
1958, y s i e n d o c o n f o r m e c o n lo es tab lec i 
d o en el Dec re to - l ey 1 0 / 6 8 , d e 16 d e 
agos to , s o b r e evo luc ión d e los sa lar ios y 
o t r a s r e n t a s , p r o c e d e la a p r o b a c i ó n d e l 
C o n v e n i o . 

V i s t a s las d i spos i c iones c i t adas y d e m á s 
d e apl icac ión , e s t a De legac ión P rov inc ia l 
d e Traba jo 

- A C U E R D A : 

1.° A p r o b a r el C o n v e n i o Colec t ivo 
Sindica l d e la E M P R E S A M U N I C I P A L 
D E T R A N S P O R T E S , d e M a d r i d . 

2." C o m u n i c a r a la Organ izac ión Sin
dical , p a r a su c o n o c i m i e n t o y no t i f i cac ión 
a las p a r t e s i n t e r e s a d a s , la p r e s e n t e R e 
so luc ión , a las q u e se h a r á saber que , p o r 
t r a t a r s e d e Reso luc ión a p r o b a t o r i a , n o 
cabe c o n t r a la m i s m a r e c u r s o a lguno e n v ía 
a d m i n i s t r a t i v a , según lo d i s p u e s t o e n el a r 
t í cu lo 23 de l R e g l a m e n t o d e 22 d e ju
lio d e 1958, m o d i f i c a d o p o r O r d e n d e 19 
d e n o v i e m b r e d e 1962. 

-3..?. D i s p o n e r su pub l i cac ión en el B O 
L E T Í N O F I C I A L d e la p rov inc ia . 

M a d r i d , 20 d e m a y o d e 1969. — El D e 
legado d e T r a b a j o , Luis G o n z á l e z De l 
gado . 

T E X T O D E L C O N V E N I O C O L E C T I V O 
S I N D I C A L D E LA " E M P R E S A M U N I 

C I P A L D E T R A N S P O R T E S " 

C A P I T U L O I 

ÁMBITO D E A P L I C A C I Ó N 

A r t í c u l o 1.° E l p r e s e n t e C o n v e n i o e s 
d e apl icac ión a t o d o el p e r s o n a l d e la 
" E m p r e s a M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s " , s in 
excepc ión .a lguna, así c o m o aque l los q u e 
e n l o suces ivo ingresen e n la c i t ada E m 
presa . 

C A P I T U L O I I 

P L A Z O D E D U R A C I Ó N 

A r t í c u l o 2.° E l ac tua l C o n v e n i o t e n 
d r á u n a d u r a c i ó n d e U N A Ñ O , c o n t a d o 
a p a r t i r d e la fecha d e su e n t r a d a en v i 
gor , 1.° d e e n e r o d e 1969 , sa lvo aque l las 
d e sus p resc r ipc iones e n las q u e se es ta 
b l ezcan d e m o d o expreso q u e ca rezcan d e 
e fec to r e t r o a c t i v o . 

A r t í c u l o 3.° T e r m i n a d o él p l a z o d e su 
vigencia se e n t e n d e r á p r o r r o g a d o p o r u n 
a ñ o si n o es d e n u n c i a d o p o r a lguna d e las 
p a r t e s en los t é r m i n o s y f o r m a p r e v i s t o s 
p a r a la d e n u n c i a , resc i s ión o modi f i cac ión 
d e los c o n v e n i o s co lec t ivos . 

C A P I T U L O I I I 

C L A S I F I C A C I Ó N D E L P E R S O N A L , A S C E N S O S 
Y P R O V I S I Ó N D E V A C A N T E S 

A r t í c u l o 4.° Subs i s t en las ca tegor ías y 
escalas d e c las i f icación de l pe r sona l , es ta 
b lec idas p o r a n t e r i o r e s c o n v e n i o s , y h a s t a 
t a n t o sea con fecc ionado el n u e v o Regla
m e n t o d e R é g i m e n I n t e r i o r se m a n t i e n e n 
el a c t u a l c o n t e n i d o de l c a p í t u l o I I I , ar
t í cu los 4.° y 5.° de l C o n v e n i o Colec t ivo 
d e 1966, q u e d icen a s í : 

" A r t . 4.° A l o b j e t o d e s implif icar l as 
d i s t i n t a s escalas d e las ca t egor í a s l abo ra 
les , s e m a n t i e n e n las r e f o r m a s q u e se es 
t ab lecen en el C o n v e n i o a n t e r i o r e n e s t e 
m i s m o a r t í cu lo y cap í tu lo , y e n s u s apar 
t a d o s ; con las m i s m a s func iones que allí 
sé c o n s i d e r a r o n . 

E l p e r s o n a l a d s c r i t o a l L a b o r a t o r i o e 
I m p r e s o s se clasif icará en el G r u p o 4.°, 
S u b g r u p o A ) . 

A r t . 5.° Los c o n c u r s o s y p rov is ión d e 
v a c a n t e s se l levarán a efecto po r los - si
gu ien te s t u r n o s : 

Primer tumo.—Antigüedad, p rev ia p r u e 
b a d e a p t i t u d , p a r a los que se e n c u e n t r e n 
en la ca tegor ía infer ior en la escala c o 
r r e s p o n d i e n t e . 

Segundo turno. — C o n c u r s o - o p o s i c i ó n 
e n t r e el pe r sona l p e r t e n e c i e n t e a la c a t e 
gor ía infer ior en la escala c o r r e s p o n d i e n 
t e y, a d e m á s , los q u e se e n c u e n t r e n e n l a 
ca tegor ía i n m e d i a t a infer ior a la c i t ada 
a n t e r i o r m e n t e , l l evando c inco años e n . la 
ca t ego r í a y d i e z e n la E m p r e s a . 

Tercer turno. — C o n c u r s o - opos ic ión . 
A es te t u r n o se p u e d e n p r e s e n t a r los ci

t ados en el t u r n o s egundo y, a d e m á s , l o s 
que es tén inc lu idos en las s igu ien tes c o n 
d ic iones : 

1 . a P e r t e n e c e r , en cua lqu ie r ca t egor í a 
y escala l abora l , a la E m p r e s a , c o n u n a 
an t i güedad m í n i m a d e d i ez a ñ o s . 

2 . a Posee r c o n o c i m i e n t o s p ro fes iona les 
r e l a c i o n a d o s c o n la p laza a q u e se o p t e , 
l o q u e d e b e r á just i f icarse c o n la p r e s e n 
t ac ión d e t í t u los o cer t i f icados d e es tu 
d i o s d e C e n t r o s d e E n s e ñ a n z a oficiales o 
p r i v a d o s . 

E s t o s cer t i f icados se p o d r á n sustituir^ 
p o r o t r o s exped idos p o r C e n t r o s d e T r a 
bajo en q u e h a y a n d e s e m p e ñ a d o ac t iv ida 
d e s r e l ac ionadas c o n la p laza . 

E l b a r e m o d e m é r i t o s a t ene r en c u e n t a 
en el concu r so -opos i c ión , según d i s p o n e 
el a r t . 18 d e la R e g l a m e n t a c i ó n d e T r a b a 
jo d e l a E m p r e s a , se apl icará d e la s i 
gu ien te f o r m a : 

P r i m e r a . P o r c a d a a ñ o d e p e r m a n e n 
cia e n la ca tegor ía i n m e d i a t a in fe r ior a l a 
escala e n que f igure la p laza a c o n c u r s a r , 
s in fal ta grave o m u y grave y s in p a s a r d e 
c inco las fal tas e n t r e leves y m e n o s gra
ves , 1,5. 

Segunda . P o r c a d a a ñ o d e p e r m a n e n 
cia en o t r a s ca tegor ías d i s t i n t a s a l as c i ta 
das en el a p a r t a d o an te r io r , s in fal ta gra
ve o m u y grve y s in pasa r d e c inco fa l tas , 
e n t r e leves y m e n o s graves , 0 ,5 . 

Terce ra . P o r t í t u lo super io r oficial, r e 
l a c i o n a d o c o n la p laza q u e s e c o n c u r s a , 5 . 

C u a r t a . P o r t íu lo n o super io r , oficial, 
r e l a c i o n a d o con la p laza que se c o n c u r 
sa , 3 . 

Qu in t a . P o r t í t u lo oficial super io r , n o 
r e l a c i o n a d o con la p laza que se c o n c u r 
sa, 1. 

Sexta . P o r t í tu lo oficial n o supe r io r y 
n o r e l a c i o n a d o c o n la p laza q u e se c o n 
cursa , 0 ,5 . 

Sépt ima. P o r serv ic ios especiales o d i s 
t ingu idos p r e s t a d o s , d e 0 a 5. 

Oc tava . P o r c o n c e p t u a c i ó n profes io
nal , d e 0 a 5. 

N o v e n a . P o r g r a d o d e exper iencia , d e 
0 a 5. 

Déc ima . P o r a p t i t u d e s p a r a el ca rgo , 
d e 0 a 10. 

U n d é c i m a . P o r o t r o s m é r i t o s n o ci ta
d o s , d e 0 a 5. 

Q u e d a n r e fund idas en u n a sola las ca
tegor ías d e Vigi lan tes de l Servicio d e M o 
v i m i e n t o , y c o n iguales d e r e c h o s . " 

C A P I T U L O IV 

C O N D I C I O N E S ECONÓMICAS 

A r t í c u l o 5 . a E l pe r sona l d e la " E m 
pre sa Mun ic ipa l d é T r a n s p o r t e s " ob j e to 
del C o n v e n i o , y a efectos e c o n ó m i c o s ú n i 
c a m e n t e , se ag rupa rá en n iveles , c o m p r e n 
d i e n d o c a d a u n o d e és tos las ca t egor í a s 
l abora les q u e se especif ican e n el a r t í cu -
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lo 6.° de l p re sen te Conven io , y q u e se r e 
g i rán por el m i s m o salar io b a s e p a r a c a d a 
n ive l , excepto el pe r sona l del G r u p o I , 
Subgrupos A y B. 

I A r t í c u l o 6.» Los n ive les , ca tegor ías , l a -
! bo ra l e s en c a d a u n o d e el los, s u e l d o s b a -
¡ ses y c o m p l e m e n t o d e p r o d u c c i ó n s e r á n 

los s i g u i e n t e s : ; 

Nivel 

1 
2 

3 
4 

C A T E G O R I A S 

6-1 
7 

10 
10-1 
11 

11-1 
12 
12-1 
13 
14 
15 
16 
17 

P e ó n o rd ina r io . . . . . . . . . 
P e ó n Espec ia l i zado y a s imi l ados (lavacocb.es, 
engrasadores , m o z o s d e cub ie r t a s ) , G u a r d a g u 
jas , M o z o s d e A l m a c é n , y O r d e n a n z a s 
C o b r a d o r . . . . 
C o n d u c t o r d e t r anv ías , Oficial 3 . a , Auxi l ia r 
de A l m a c é n , C a p a t a z , Oficial r e p r o d u c c i ó n 
i m p r e s o s 
Oficial 2 . a , Oficial A l m a c é n , A g e n t e d e r e 
c a u d a c i ó n , C o n d u c t o r d e se rv ic io , C o n s e r j e 
d e 2 . a , Vig i lan te i ndus t r i a y comerc io , A u x i 
l iar l a b o r a t o r i o . . . , ... . . . 
C o n d u c t o r d e a u t o b u s e s , Oficial d e 1 . a C r o 
n o m e t r a d o r e s . . . 
Auxi l ia r a d m i n i s t r a t i v o . . . 
Vig i lan te e In spec to r , E n c a r g a d o A g e n t e s d e 
r e c a u d a c i ó n , Subjefe d e Vig i lan tes i n d u s t r i a 
y c o m e r c i o . 
Jefe d e E q u i p o , E n c a r g a d o d e A l m a c é n . . . . . . 
Subjefe d e Es t ac ión , Conser je d e 1 . a , Jefe d e 
Vigi lantes i n d u s t r i a y c o m e r c i o . . . . . . . . . 
C o n t r a m a e s t r e s . . . , 
De l i nean t e . . . ., . . . 
Jefe d e E s t a c i ó n , E n c a r g a d o genera l d e A l 
m a c é n 
Oficial a d m i n i s t r a t i v o 
M a e s t r o de Tal ler 
De l i nean t e p royec t i s t a , Auxi l i a res T é c n i c o s . . . 
Jefe d e N e g o c i a d o . . . 
I n s p e c t o r P r inc ipa l 
Jefe d e Secc ión 
A p r e n d i c e s d e 3.° y 4.° a ñ o 
A p r e n d i c e s d e 1.° y 2.° a ñ o . . . 

S U E L D O 
B A S E 

B O 

D S — 
M O 

M S , — 

C O M P L E M T . 0 

P R O D U C C I Ó N 

4 4 , — • 

47,20 
50,40 

150 , -

155 , -
155 , -

160 , -
165 , -

170 , -
180 , -
180 , -

190 , -
190 , -
2 2 0 , -
2 2 0 , -
240 , -
2 5 0 , -
2 9 0 , -
104 , -

6 5 , -

53 ,60 

56,80 

6 0 , — 
50,40 

63 ,20 
66 ,40 

69 ,60 
7 6 , — 
4 6 , — 

82,40 
50 ,40 

101,60 
63,60 
72,40 

120,80 
94,40 
35,20 
2 2 , — 

Q u e d a e s t ab l ec ido , p a r a él p e r s o n a l 
ob je to de es te C o n v e n i o , la pe rcepc ión 
e c o n ó m i c a c o m p l e m e n t a r i a d e n o m i n a d a 
" C o m p l e m e n t o de P r o d u c c i ó n " , q u e se es
pecif ica en la an t e r i o r t a b l a sa lar ia l (y que 
es ta rá exen ta d e co t i zac ión d e Seguros 
Sociales y M u t u a l i s m o Labora l ) , excep to 
el pe r sona l del G r u p o I, Subg rupos A y B . 

Q u e d a n e l iminadas las especif icaciones 
d e t e r m i n a d a s en el a r t í cu lo 13 de l C o n v e 
n io d e 1966, p o r d e s a p a r e c e n el C o m p l e 
m e n t o d e C o m p e n s a c i ó n . 

E l C o m p l e m e n t o d e P r o d u c c i ó n de l pe r 
sonal d e c o b r a d o r e s y c o n d u c t o r e s de l Se r 
vicio d e M o v i m i e n t o , t r anv ías y a u t o b u 
ses se a b o n a r á d e a c u e r d o c o n las n o r m a s 
que se es tab lecen e n el a r t . 7.° 

A las l i m p i a d o r a s , cuyo t rabajo, es p o r 
h o r a s , s e les apl icará el sue ldo b a s e de l 
nivel n ú m . 1, en la p r o p o r c i ó n c o r r e s p o n 
d ien te . 

E l p e r s o n a l c o m p r e n d i d o en el G r u p o I , 
S u b g r u p o s A y B d e la. R e g l a m e n t a c i ó n d e 
T raba jo , q u e se i n c o r p o r a n a e s t e C o n v e 
n i o , lo h a c e n c o n s u s ac tua le s ca tegor ías 
y sue ldos d e las m i s m a s , a u m e n t a d o s , m e n -
s u a l m e n t e , en las c a n t i d a d e s s i gu i en t e s : 

Pesetas 

E n c o n c e p t o d e q u e b r a n t o d e m o n e d a 
la " E . M . T . " a b o n a r á las gra t i f icaciones 
especiales s i g u i e n t e s : 

Pesetas 
mensuales 

Jefes d e Divis ión 7 0 0 , — 
Jefes d e Servicio 8 0 0 , — 
T i t u l a d o s Supe r io r e s 1.000,— 
P e r s o n a l de l G r u p o I, Subgru-

p o B, d e la m i s m a Reg lamen
tac ión . . . 1.100,— 
(Que es la ú n i c a modi f icac ión 

q u e afec ta a e s t e pe rsona l . ) 

C u a n d o p o r d i spos ic iones legales o ad
min i s t r a t i va s el sa lar io m í n i m o fuera e le 
v a d o e n su cuan t í a , a u t o m á t i c a m e n t e , se 
a u m e n t a r á la c an t i dad elevada a t o d o s l o s 
s a l a r io s bases d e es te C o n v e n i o , a n o se r 
q u e , c o n c r e t a m e n t e , l a d i spos ic ión legal a 
q u e d é lugar lá sub ida de l salar io m í n i m o 
se oponga a lo a n t e r i o r m e n t e expues to , o 
seña le fó rmulas específ icas d e c o m p e n s a 
c ión o abso rc ión . 

• Los Jefes d e E s t a c i ó n , Subjefes d e E s t a 
c ión , Vigi lantes , I n s p e c t o r e s y E n c a r g a d o s 
d e A g e n t e s d e r e c a u d a c i ó n , q u e t r aba j an 
c o n la m i s m a j o r n a d a l abora l q u e el pe r 
s o n a l q u e c o b r a p o r q u i n c e n a s , pe rc ib i r á 
l o s d e v e n g o s c o r r e s p o n d i e n t e s a t o d o s l o s 
d í a s e fec t ivamente t r a b a j a d o s , a u n q u e s u s 
h a b e r e s los pe rc iba p o r m e n s u a l i d a d e s . 

P a r a el p e r s o n a l d e M a e s t r o s y C o n t r a 
m a e s t r e s d e Ta l le res q u e t r aba jen l a s f ies
t a s seña ladas c o m o " r e c u p e r a b l e s " , é s t a s 
h a b r á n d e ser c o n s i d e r a d a s a efectos eco
n ó m i c o s c ó m o las " a b o n a b l e s " . 

C o b r a d o r e s . . . . . . . . . . . . . 15,-— 
A g e n t e s d e r e c a u d a c i ó n . . . . . . 4 5 , — 
P a g a d o r e s -.- . . . 3 0 0 , — 

C o n t i n u a r á n en vigor las gra t i f icaciones 
d e l o s M a n d o s d e M o v i m i e n t o a c o r d a d a s 
en el C o n v e n i o d e 1966, y e n la f o r m a 
que v iene h a c i é n d o s e a c t u a l m e n t e . 

A l p e r s o n a l c o n ca tegor ía l a b o r a l d e O r 
d e n a n z a , q u e e fec túa s u j o r n a d a d e t r a 
bajo en mi s iones d e te le fonis ta , se le a c r e 
d i t a r á m e n s u a l m e n t e u n a gra t i f icación d e 
20 pese t a s p o r d í a c o m p l e t a m e n t e t r a b a 
j a d o . 

Los e m p l e a d o s d e la E m p r e s a q u e p re s 
t en se rv ic io los d í a s 24 y 3 1 d e d i c i e m b r e 
a pa r t i r d e las ve in t idós h o r a s y h a s t a l a 
t e r m i n a c i ó n d e su j o r n a d a l abora l , e s t a s 
h o r a s les s e r án a b o n a d a s c o n el 100 p o r 
100 s o b r e el s a l a r io base y la an t i güedad . 
Se s u p r i m e el o b s e q u i o que. ven ía conce 
d i é n d o s e en e s t a s fechas . 

A r t í c u l o 7." E l C o m p l e m e n t o d e P r o 
d u c c i ó n se pe rc ib i rá p o r d ías c o m p l e t a 
m e n t e t r aba j ados , d e a c u e r d o c o n las n o r 
m a s d e r e n d i m i e n t o en vigor p a r a c a d a 
Servic io , y las pa r t i cu la res de l Serv ic io d e 
M o v i m i e n t o q u e a c o n t i n u a c i ó n se especi
f ican, en las c o n d i c i o n e s s i g u i e n t e s : 

— P o r fal ta d e p u n t u a l i d a d a la j o r n a 
da l abora l se d i sminu i r á 20 pese t a s . 

— La j o r n a d a d e t r aba jo i n c o m p l e t a 
d i s m i n u i r á d i c h o C o m p l e m e n t o e n 
la c a n t i d a d p r o p o r c i o n a l a la fa l ta 
d e t i e m p o d e d i c a d o a d i c h a j o r n a d a . 

P a r a t e n e r opc ión al C o m p l e m e n t o d e 
P r o d u c c i ó n , con las l imi tac iones a n t e r i o 
r e s , será c o n d i c i ó n ind i spensab le e s t a r e n 
p l e n i t u d d e facu l t ades p a r a ejercer l as fun
c iones de la c o r r e s p o n d i e n t e ca tegor ía y 
habe r l a s e je rc ido , e fec t ivamente , en el pe 
r í o d o d e t i empo , a q u e s e ref iera . 

C u a n d o u n e m p l e a d o , p o r d i s m i n u c i ó n 
d e sus cond ic iones físicas, p a s e a o c u p a r 
u n a ca tegor ía d i s t i n t a a aqué l la p a r a l a 
q u e fué c o n t r a t a d o p o r l a E m p r e s a , t e n 
d r á d e r e c h o .a c o b r a r e l C o m p l e m e n t o d e 
P r o d u c c i ó n que le c o r r e s p o n d a en la n u e 
va ca t egor í a e n la que s e a e n c u a d r a d o . 

(Las n o r m a s d e r e n d i m i e n t o s e r án p u e s 
tas .al d ía p o r los Serv ic ios r e spec t ivos , 
p rev io i n f o r m e d e la J u n t a d e P r o d u c t i v i 
d a d q u e se c rea en es te Conven io . ) 

Normas para ta percepción del Qomple-
mentó de Producción en el Servicio de 

Movimiento 

P a r a el p e r s o n a l d e M o v i m i e n t o se es
t ud i a r á , p o r la J u n t a d e P r o d u c t i v i d a d , 
u n s i s t e m a q u e p e r m i t a r e g l a m e n t a r los 
casos en q u e d i c h o p e r s o n a l n o t e n g a q u e 
p e r d e r el C o m p l e m e n t o d e P r o d u c c i ó n , 
c u a n d o la causa n o sea i m p u t a b l e a d i c h o 
p e r s o n a l . 

E l C o m p l e m e n t o d e P r o d u c c i ó n p a r a el 
p e r s o n a l d e M o v i m i e n t o q u e d a i n t e g r a d o 
en la f o r m a s i g u i e n t e : 

C o b r a d o r : 

A s i s t e n c i a . . . 2 0 , — p t a s . 
Bonif icación viajes 30,40 " 

q u e d a n d o a b s o r b i d o s e n es tos c o n c e p t o s 
l a boni f icac ión d e bi l le taje . 

C o n d u c t o r d e t r a n v í a s : 

As i s t enc ia . . . . . . 2 0 , — p t a s . 
Bonif icación v ia jes . . . . . . 33 ,60 " 

q u e d a n d o a b s o r b i d o s en e s t o s c o n c e p t o s 
los^ p r e m i o s d e c o n d u c c i ó n A , B y C. 

C o n d u c t o r d e a u t o b u s e s : 

As i s t enc ia 2 0 , — p t a s . 
Bonif icación v ia je s . . . . . . 4 0 , — " 

Los p r e m i o s d e c o n d u c c i ó n q u e d a r á n 
invar iab les p a r a el C o n d u c t o r d e a u t o b ú s , 
t e n d r á n las s igu ien tes c u a n t í a s y s e reg i 
r á su conces ión p o r las n o r m a s a c t u a l e s : 

P r e m i o A 
P r e m i o B 
P r e m i o C 

1.050,— p t a s . 
8 2 5 , — " 
6 0 0 , — " 

A r t í c u l o 8.° A l ob j e to d e consegu i r la 
m a y o r e q u i d a d e n la ap l icac ión d e las n o r 
m a s d e es te cap í tu lo , se m a n t i e n e la C o 
mis ión In fo rma t iva , p r e s i d i d a p o r la p e r 
s o n a q u e des igne la D i r ecc ión Gene ra l G e 
renc ia , y f o r m a d a , a d e m á s , p o r t r e s m i e m 
b r o s , de l J u r a d o d e E m p r e s a y o t r o s d o s 
d e l ib re des ignac ión d e la Di recc ión , t e 
n i e n d o a q u e l p r i m e r o el v o t o d e ca l idad . 
La m i s i ó n d e es ta C o m i s i ó n se rá , l a d e in 
f o r m a r a la Di recc ión , p rev ios los a seso -
r a m i e n t o s q u e c o n s i d e r e p rec i sos , s o b r e la 
ap l icac ión d e es tas N o r m a s y h a c e r las s u 
gerenc ias q u e p r o c e d a n . 

C A P I T U L O V 

A N T I G Ü E D A D E S Y JUBILACIONES* 

A r t í c u l o 9.° A fin d e s implif icar la o r 
gan izac ión a d m i n i s t r a t i v a d e la E m p r e s a , 
la a n t i g ü e d a d se c o n c e d e r á a p a r t i r d e p r i 
m e r o d e e n e r o d e l a ñ o d e e n t r a d a p a r a 
los i ng re sados en el p r i m e r s e m e s t r e , y a 
pa r t i r d e p r i m e r o d e ju l io p a r a l o s ingre 
sados e n el s e g u n d o s e m e s t r e . 

Los d o s p r i m e r o s b i en ios s e a b o n a r á n 
con el p o r c e n t a j e d e l 7 ,5. 

Los q u i n q u e n i o s s igu ien tes , c o n el p o r 
cen ta je de l 10. 

E l n ú m e r o t o t a l d e q u i n q u e n i o s a b o 
n a b l e s será d e seis c o m o m á x i m o . 

A r t í c u l o 10 ; E l P l u s F a m i l i a r . segui rá 
igual , c o n el va lo r fijo del p u n t o d e 175 
pese t a s , h a s t a su ex t inc ión . 

A r t í c u l o 1 1 . ' Las n ó m i n a s se con fec 
c i o n a r á n en t o d a s s u s p a r t i d a s p resc in 
d i e n d o d e los c é n t i m o s , r e d o n d e a n d o e n 
m e n o s o en m á s , según q u e los c é n t i m o s 
n o l leguen a 50 , o igualen o s u p e r e n a 
és ta cifra. • 

A r t í c u l o 12. Jubilaciones. — La " E m 
p re sa Mun ic ipa l d e T r a n s p o r t e s " , c o n el-
fin d e p r i m a r las jub i l ac iones v o l u n t a r i a s , 
sa t is fará en c o n c e p t o d e P R I M A D E 
C O M P E N S A C I Ó N , la c a n t i d a d prec isa 
p a r a que , u n i d a a la p e n s i ó n q u e a b o n a l a 
Caja d e P rev i s ión Labo ra l d e la " E m p r e 
sa M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s " , o E n t i d a d 
d e P rev i s ión q u e p u d i e r a ' sus t i tu i r l a , se 
a lcance el i m p o r t e t o t a l de l sue ldo o jo r 
na l base , m á s la a n t i g ü e d a d , q u e se pe rc i 
b a en el m o m e n t o d e la jub i l ac ión , a t o d o 
el p e r s o n a l d e la E m p r e s a q u e h a y a , a l 
c a n z a d o o a lcance lá e d a d p rev i s t a p a r a 
l a jub i lac ión v o l u n t a r i a o fo rzosa e n l a 
R e g l a m e n t a c i ó n Labora l , y c u y o s e fec tos 

| e n t r a r á n e n vigor a p a r t i r de l d í a 1.? d e 
! e k e r o d e 1969 , c o n a r reg lo a l o s s iguien-
1 t e s p o r c e n t a j e s : 

A) P E R S O N A L C O N DERECHO A 
J U B I L A C I Ó N V O L U N T A R I A A LOS fifi 
A Ñ O S Y F O R Z O S A A LOS 6 5 : 

Años 
de, edad Percentaje 

Jub i lac ión a los 60 100 
61 85 
62 82 

ti 63 79 
i> 64 76 
tt 65 70 

B) P E R S O N A L C O N DERECHO A 
J U B I L A C I Ó N V O L U N T A R I A A LOS 60 
A Ñ O S Y F O R Z O S A A LOS 7 0 : 

, Años 
t¿¡e) edad Porcentaje 

Jub i lac ión a los 60 100 
91 6 1 90 
If 62 88 
ti 63 86 
fl 6 4 84 
„ 65 82 
„ 66 80 
„ 67 78 
1, 68 76 
,f 69 73 
„ 70 70 

P o r u n a so la vez , t o d o el personal de 
a m b o s g r u p o s q u e t enga m á s d e 60 años 
e n 1.° d e e n e r o d e 1969 y aun los que 
t e n g a n c o n c e d i d a p r ó r r o g a p a r a continuar 
al s e r v i c i o a c t i v o d e la E m p r e s a , podrá dis
f ru ta r d e l benef ic io q u e se concede en es
t e a r t í c u l o y con el po rcen ta j e asignado a 
los 60 a ñ o s d e e d a d , s i empre que lo so
l ici te e n u n i ó n d e su pe t ic ión de baja en 
la E m p r e s a en el p l azo d e d o s meses a 
p a r t i r d e la fecha d e su pues t a en vigor, 

Se c o n s i d e r a r á c o m p r e n d i d o en el Gru
p o B, a . t o d o s los efectos , al personal que 
s in e s t a r a f ec t ado p o r la Reglamentación 
d e T r a b a j o s e ha l l e p r e s t a n d o servicio en 
la " E . M . . T . " en 3 1 d e d ic i embre de 1968. 
P a r a d e t e r m i n a r la c u a n t í a que , en su caso, 
p u e d a c o r r e s p o n d e r l e p o r el concepto de 
P r i m a d e C o m p e n s a c i ó n , se computará 
c o m o s u e l d o o j o rna l m á s antigüedad el 
i m p o r t e d e los e m o l u m e n t o s fijos que ten
ga a s ignados . 

E n a m b o s casos , G r u p o s A y B, el per
sona l q u e h a b i e n d o a l c a n z a d o la edad pre
v is ta en R e g l a m e n t a c i ó n p a r a la jubilación 
fo rzosa , 65 ó 70 a ñ o s , según el grupo la
b o r a l a q u e p e r t e n e z c a , y desee conti
n u a r al serv ic io ac t ivo d e la Empresa, al 
a m p a r o d e lo p r e v i s t o en el ar t . 65 de la 
R e g l a m e n t a c i ó n , n o perc ib i rá prima de 
c o m p e n s a c i ó n a lguna . 

E n t o d o ca so , p a r a t e n e r derecho a la 
P r i m a d e C o m p e n s a c i ó n c o n la cuantía de 
los p o r c e n t a j e s es tab lec idos pa ra el perso
n a l d e l o s G r u p o s A y B , se rán exigidas, 
i n e x c u s a b l e m e n t e , l a s s iguientes condi
c i o n e s : 

a) Llevar u n m í n i m o d e quince años 
al se rv ic io d e l a " E . M . T . " . 

~b) H a b e r a l c a n z a d o la edad prevista 
en la R e g l a m e n t a c i ó n d e Traba jo para te
n e r d e r e c h o a la jub i lac ión . 

P o r u n a sola vez p o d r á ob tener los be
nef ic ios a los q u e se ref iere el presente ar
tículo el p e r s o n a l q u e h a b i e n d o alcanzado 
l a ' e d a d d e jub i lac ión voluntar ia , Heve al 
servic io ac t ivo d e la E m p r e s a un mínimo 
d e d i e z años en 1.° d e ene ro d e 1969. 

Igual c a n t i d a d q u e a b o n e la Empresa 
d u r a n t e los d o c e m e s e s de l año , las hará 
efect ivas en c u a n t í a d e u n a doceava par
t e en cada u n a d e las pagas extraordina
r i a s q u e a b o n e la Caja d e Previsión La
b o r a l de . la " E . M . T . " o En t idad que la 

I. s u s t i t u y a . 
La P r i m a d é C o m p e n s a c i ó n prevista en 

el p r e s e n t e a r t í cu lo a n u l a en todas sus 
• p a r t e s i as p r i m a s d e jub i lac ión voluntarias 
1 p rev i s t a s en el a r t . 19 de l Convenio Co-
í lec t ivo S indica l d e 1966 . 
I E n caso d e fa l lec imiento d e un jubilad" 
f d e n t r o d e los seis p r i m e r o s meses de su 
\ c i t ada s i t uac ión , su v iuda o hijos menores 
l d e d i ec iocho a ñ o s pe rc ib i rán el ^ número 
; d e pagas m e n s u a l e s igual a la diferencia 
: e n t r e las ya c o b r a d a s c o m o , jubilado y '°* 

seis m e s e s i n d i c a d o s . É s t e beneficio sol 
I a l c anza rá a l o s j u b i l a d o s acogidos a " 

e s t ab lec ido e n e s t é a r t í cu lo . 
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C A P I T U L O V I 

F A G A S E X T R A O R D I N A R I A S 

Artículo 1 3 . S e m a n t i e n e n l as d o s p a 

gas ext raordinar ias d e 1 8 d e J u l i o y N a 

vidad en las m i s m a s c u a n t í a s es t ab l ec idas 
en el an te r io r C o n v e n i o d e 1966, q u e s o n 
las siguientes: 

Extensión 

1 

Nivel 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
6

7 
8 
9 

10 
101 
11 
111 
12 
121 
13 
14 
15 
16 
17 

Limpiadoras 

Pesetas 

5 . 0 0 0 , 

5 . 2 5 0 , 

. 5 . 5 0 0 , 

5 . 7 5 0 , 

6 . 0 0 0 , 

6 . 2 5 0 , 

6 . 2 5 0 , 

6 . 5 0 0 , 

6 . 7 5 0 , 

7 . 0 0 0 , 

7 . 5 0 0 , 

7 . 5 0 0 , 

8 .0QÓ

8 .000 , 

9 .500 , 

9 .500 , 

10 .500 , 

11 .000 , 

13 .000 , 

4 .000 , 

2 .500 , 

: 3.750, 

D e 9 
D e 9 
D e 10 
D e 10 
D e 11 
D e 11 
D e 12 

a 9 
a 10 
a 10 
á 11 

%, h o r a s . 

a 
г a 
14 

11 
12 

Primas 

5 
10 
15 
20 
25 
30 
35 

El personal  de l G r u p o I , S u b g r u p o s A 
у Б, percibirá es tas d o s p a g a s e n la c u a n 

tía que lo v e n í a n h a c i e n d o e n 1968 , es 
decir, sin i n c o r p o r a r a ellas e l i n c r e m e n t o 
que se r eg lamen ta p a r a s u s s u e l d o s e n es t e 
Convenio." 

Estas pagas se l i q u i d a r á n en p r o p o r c i ó n 
a los días d e p e r m a n e n c i a en l a . E m p r e s a 
durante el p r i m e r o o s e g u n d o s e m e s t r e , 
respectivamente. 

A estos efectos se c o n t a r á n los d í a s 
realmente t r a b a j a d o s , l ib res , vacac iones , 
enfermedades y acc iden te s . 

C A P I T U L O V I I  . . 

JORNADA 

Artículo 14. La j o r n a d a d e t r a b a j o e n 
la "Empresa M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s " 
será de siete h o r a s y m e d i a d ia r i a s o d e 
cuarenta y c inco s e m a n a l e s , r e s p e t a n d o l a 
jornada d e seis h o r a s ya es t ab lec ida p a r a 
el personal c o m p r e n d i d o en l o s G r u p o s I 
у II de la R e g l a m e n t a c i ó n . 

Cuando e} p e r s o n a l d e los G r u p o s I 
(Subgrupo с) у I I d e l R e g l a m e n t o d e T r a 

bajo sea adsc r i to a serv ic ios en l o s q u e la 
jornada n o sea c o n t i n u a d a d e o c h o a ca

torce, se a d a p t a r á a la del p e r s o n a l de l 
Servicio c o r r e s p o n d i e n t e e n l a f o r m a q u e 
mejor convenga al m i s m o , a ju ic io d e la 
Empresa, y m a n t e n i e n d o s u c a r á c t e r d e 
jornada c o n t i n u a d a d e se is h o r a s . 

Para el p e r s o n a l de l G r u p o I I q u e pres

ta servicio e n l o s loca les d e la Direcc ión 
de la Empresa , se c o n s e r v a r á la j o r n a d a 
continuada d e o c h o a c a t o r c e h o r a s . 

Los M a e s t r o s y C o n t r a m a e s t r e s r e a l i z a 
rán, cuando l o es t ime n e c e s a r i o la E m p r e 

sa y con c a r á c t e r . v o l u n t a r i o p o r p a r t e d e 
los mismos, el h o r a r i o d e l p e r s o n a l á s u s 
órdenes, a b o n á n d o s e l e s p o r t a l c o n c e p t o 
la misma c u a n t í a e c o n ó m i c a q u e a c t u a l 

mente vienen p e r c i b i e n d o c o m o c o m p e n 

sación por di ferenc ia d e j o r n a d a . .. 
Continúa en vigor la c láusu la s e g u n d a 

del artículo 50 d e la R e g l a m e n t a c i ó n d e 
Trabajo. Los t u r n o s d e guard ia se l imi ta 

rán a un e m p l e a d o p o r Servic io c u a n d o 
s e a realmente necesa r io . 

La jo rnada d e t r a b a j o s e c o n s i d e r a r á c o 

menzada c u a n d o el t r a b a j a d o r h a g a a c t o 
de presencia c o n los s i s t emas d e c o n t r o l 
establecidos. 

La j o rnada d e t r aba jo p a r a las muje re s 
^cargadas d e la l impieza será d e SEIS 
HORAS diar ias . 

Artículo 15. Los t u r n o s d e l p e r s o n a l 
de Movimiento s e r án segu idos y p a r t i d o s , 
estos úl t imos c o n u n a sola i n t e r r u p c i ó n . 

La durac ión efect iva d e los t u r n o s s e r á 
de 45 horas semana le s . 

Los tonos! segu idos n o t e n d r á n n u n c a 
una durac ión super io r a s ie te h o r a s y 
media. 

Para los t u r n o s p a r t i d o s la ex tens ión 
máxima — t i e m p o t r a n s c u r r i d o e n t r e el 
Principio y el final de. l a pres tac ión 1 — n o 
rebasará d e c a t o r c e Horas y s e r á n p r i m á 

i s con los % , s o b r e sa l a r io base , que a 
continuación se d e t a l l a n : 

La prov i s ión d e los t u r n o s c o n ex ten 

s ión super io r a 12 h o r a s ge h a r á prev io 
c o n c u r s o ent re , e l p e r s o n a l v o l u n t a r i o . Si 
n o r e s u l t a s e n c u b i e r t o s d i c h o s t u r n o s p o r 
el re fe r ido s i s t ema se rea l i za rán c o n el 
p e r s o n a l m á s m o d e r n o . 

. C o n t i n u a r á n vigentes el r e s t o d e las li

m i t a c i o n e s c o n las q u e se vienen e labo

r a n d o los c u a d r o s d é serv ic io . 
P o r fal ta d e r e l evos o casos seme jan t e s 

la j o r n a d a d e t r a b a j o n o p o d r á exceder en 
d o s viajes. E s t a s i t u a c i ó n en n i n g ú n caso 
d e b e r á excede r d e . t r e s d ía s consecu t ivos . 

E l t i e m p o d e exceso s o b r e l as j o r n a d a s 
m á x i m a s d e t r aba jo es tab lec idas e n es te 
C o n v e n i o será c o m p u t a d o c o m o ex t rao r 
d i n a r i o . 

El p e r s o n a l q u e p r e s t a servic io d e guar

dia y t enga q u e salir a rea l iza r u n t u r n o 
d e t r a b a j o e n s u s t i t u c i ó n d é o t r o agen te , 
d e b e r á e fec tua r el t u r n o t o t a l d e l agente 
s u p l i d o , s i e m p r e q u e e n t r e el t i e m p o que 
e s t u v o d e gua rd ia  y el q u é rea l ice en la 
cal lé ' n o r e b a s e n d e 11 h o r a s , o t o r g á n d o 

le t i e m p o p a r a la comida . 

C A P I T U L O VII I 

P R E M I O S 

A r t í c u l o 16. El P r e m i o d é San Cr i s tó 

ba l será honorífico y se c o n c e d e r á anua l 

m e n t e en d i c h a fes t iv idad p a r a p r e m i a r el 
esp í r i tu d e sacrif icio, f ide l idad y afán d e 
supe rac ió n pe r sona l , y se rán c o n c e d i d o s a 
p r o p u e s t a d e las Je f a tu r a s r e spec t ivas , i n 

f o r m e de l J u r a d o d e E m p r e s a y aproba

c ión d e la Direcc ión . 
. El i m p o r t e d e 525.000 pese ta s cor res 
p o n d i e n t e al P r e m i o d e San Cr i s tóba l , 
c o n t e n i d o en el P r e s u p u e s t o d e la " E m 

p r e s a M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s " , p a r a 
1969, c a p í t u l o I , a r t í cu lo 2.°, p a r t i d a 12, 
se i n c o r p o r a al f o n d o e c o n ó m i c o q u e c o n s 

t i t uye el 5,9 d e es t e C o n v e n i o . 

El P r e m i o d e S e g u r i d a d en la C o n d u c 

c ión , q u e se entregará^ c o n m o t i v o d e l D í a 
I n t e r n a c i o n a l sin A c c i d e n t e s , s e r á d e 2.000 
pese ta s cada u n o , h a c i é n d o s e ex t ens ivo a~ 
aque l p e r s o n a l q u e en u n p e r í o d o d e t i em

p o d é 365 días n o h u b i e r a t e n i d o n i n g u n a 
col is ión e n t r e el ario q u e se es tud i a y el 
a n t e r i o r . 

C o n t i n ú a en vigor la cond ic ión d e h a 

b e r r e a l i z a d a u n n ú m e r o d e 275 p r e s t a 

c iones c o m p l e t a s a n u a l e s y sean a c r e e d o 

res al m i s m o por su c o n d u c t a l abo ra l a 
ju ic io d e la Divis ión c o r r e s p o n d i e n t e . 

C o n t i n ú a e n vigor el P r e m i o d e b u e n 
c o m p o r t a m i e n t o y amab i l i dad p a r a c o b r a 

d o r e s , c o n c u a n t í a d e 1.000 pese t a s , q u e 
s e r án c o n c e d i d o s p o r la Direcc ión G e n e 

r a l Gerenc i a a ' p r o p u e s t a de l Servic io c o 

r r e s p o n d i e n t e . 
Los re fe r idos p r e m i o s n o t e n d r á n ca 

r á c t e r a c u m u l a t i v o . 

C A P I T U L O IX 

VACACIONES 

A r t í c u l o 17. T o d o el pe r sona l t e n d r á 
u n a vacac ión d e 20 d í a s , i n c r e m e n t a d a e n 
u n d ía m á s p o r c a d a c inco a ñ o s d e p e r m a 

n e n c i a en la E m p r e s a , c o n u n m á x i m o d e 
t r e i n t a d ías . E l p e r s o n a l d e los G r u p o s I 
y T I c o n t i n u a r á c o n l as n o r m a s vigen tes 
en la R e g l a m e n t a c i ó n d e T r a b a j o , as í co

m o él pe r sona l c o m p r e n d i d o e n las s i 

gu ien te s c a t e g o r í a s : Jefes y Subjefes d e 
E s t a c i ó n , Vigi lan tes , I n s p e c t o r e s , ' E n c a r 

gados d e agen tes d e r e c a u d a c i ó n , Jefes d e 
E q u i p o , C a p a t a c e s , E n c a r g a d o s genera les 
d e A l m a c é n , y Conser jes , e n u m e r a d a s t o 

d a s ellas en el a r t . 84 de l R e g l a m e n t o d e 
R é g i m e n I n t e r i o r . 

Se a b o n a r á u n a grat i f icación p o r vaca

ción c o n Un i m p o r t e d e 1.500 pese ta s , q u e 
será perc ib ida p o r t o d o s los p r o d u c t o r e s 
c o n i n d e p e n d e n c i a d e la ca tegor ía , y q u e 
se ac red i t a r á en n ó m i n a c o r r e s p o n d i e n t e 
al final d e l a vacac ión , e x c e p t o el p e r s o n a l 
d e l G r u p o I , S u b g r u p o s A y B. 

C o n t i n ú a en vigor el p á r r a f o 2." d e l 
a r t í cu lo 52 d e la R e g l a m e n t a c i ó n d e T r a 

ba jo y , as imi smo , el c o n t e n i d o d e l p á r r a 

fo 3.a de l a r t í cu lo 8 5 d e l R e g l a m e n t o d e 
R é g i m e n i n t e r i o r . 

E n el Servic io d e M o v i m i e n t o , t o d o 
aquel pe r sona l que hubiera, d i s f r u t a d o su 
vacac ión d e n t r o d e los c inco primerias. 'me' 
ses d e l a ñ o , e n t r a r á n al a ñ o s igu ien te e n el 
s o r t e ó d é g r u p o s d e vacac ión incluidos, e n 
el r e s t o d e l a ñ o . 

C A P I T U L O X 

JUNTA D E P R O D U C T I V I D A D 

A r t í c u l o 18. A l o b j e t o d e m e j o r a r en 
lo pos ib le el desequ i l ib r io e n t r e ingresos 
y gas tos , d e b i d o p r i n c i p a l m e n t e , e n t r e 
o t r a s causas , a la d i s m i n u c i ó n d e via je ros , 
a l a crec ien te ' "congest ión d e t rá f ico , a l a 

. c reac ión , ampl i ac ión y a u t o r i z a c i ó n d e 
o t r o s m e d i o s d e t r a n s p o r t e , a la desfavo
r ab l e d i s t r i b u c i ó n d e via je ros a lo l a rgo d e l 
día , y c o n el fin d e es t imula r y e n c a u z a r 
la co l abo rac ión del p e r s o n a l e n la r e so lu 

c ión d e e s t o s p r o b l e m a s p a r a l a b u e n a 
m a r c h a d e la E m p r e s a , l o g r a n d o la m á 

x ima c o m p e n e t r a c i ó n d e c u a n t o s la i n t e 

gran , m e d i a n t e el diá logo y u n a d e c u a d o 
i n t e r c a m b i o d e i n fo rmac ión , se crea rá , e n 
los D I E Z D Í A S S I G U I E N T E S A L A F E 

C H A D E A P R O B A C I Ó N D E L C O N V E 

N I O C O L E C T I V O , c o n ca rác te r d e órga

n o asesor d e la Direcc ión Genera l Geren 

cia, u n a J U N T A D E P R O D U C T I V I D A D , 
en sus t i t uc ión d e la ac tua l , c u y o fin pr in 

cipal será el a u m e n t o de l í n d i c e d e p r o 

d u c t i v i d a d , p r o m o v i e n d o , en def ini t iva , el 
logro d e u n a m a y o r r e n t a b i l i d a d d e la 
E m p r e s a . 

L a J u n t a d e P r o d u c t i v i d a d e s t a r á i n t e 

g r a d a p o r c inco vocales n o m b r a d o s p o r la 
Direcc ión y p o r o t r o s c inco voca les des ig

n a d o s por el J u r a d o d e E m p r e s a , de l q u e 
d e p e n d e es ta J u n t a , e n r e p r e s e n t a c i ó n d e 
los d i s t i n t o s grupos l abo ra l e s . 

La Pres idenc i a c o r r e s p o n d e r á a la D i 

recc ión Genera l Gerenc i a o p e r s o n a e n 
qu ien de legue . E s t a Pres idenc ia r e c a e r á 
O B L I G A T O R I A M E N T E s o b r e u n o d e l o s 
diez c o m p o n e n t e s . 

P a r a la a d o p c i ó n d e r e so luc iones , c u a n 

d o exis ta e m p a t é d e v o t o s se c o n s i d e r a r á 
el a s u n t o a p r o b a d o para; elevar lo a la Di

recc ión Genera l Gerenc ia . 
La J u n t a d e P r o d u c t i v i d a d h a r á efect i

vas las a t r i b u c i o n e s q u e al J u r a d o c o r r e s 

p o n d e n p o r apl icac ión de l a r t í cu lo 45 d e l 
R e g l a m e n t o d e 11 d e s e p t i e m b r e d e 1953, 
e n o r d e n a f o m e n t a r la par t i c ipac ión del 
p e r s o n a l e n la a d o p c i ó n d e c u a n t a s m e d i 

d a s se c o n s i d e r e n a d e c u a d a s p a r a el au

m e n t o d e la p r o d u c t i v i d a d , la conse rva 

ción d e la m a q u i n a r i a , m a t e r i a l móvi l , i n s 

t a l ac iones , út i les y h e r r a m i e n t a s , el m á s 
c o m p l e t o a p r o v e c h a m i e n t o d e m a t e r i a l e s 
y su r e c u p e r a c i ó n ; a m o r t i z a c i ó n d e va

c a n t e s q u e p u e d a n p r o d u c i r s e d e f o r m a 
n a t u r a l y d e m a n e r a q u e es ta r e d u c c i ó n 
d e plan t i l l a q u é se p r o d u z c a c o m o conse 

cuenc ia d e es tas a m o r t i z a c i o n e s s ea la 
aconse j ada p o r los es tud ios r ea l i zados pa

r a la m e j o r p r o d u c c i ó n d e : la E m p r e s a , 
u n a m á s d e p u r a d a ca l idad en el servic io 
p ú b l i c o , el a u m e n t o de l r e n d i m i e n t o de l 
t r aba jo y t o d a clase d e m e j o r a s t écn icas . 

Será c o m p e t e n c i a d e la J u n t a d e P r o 

d u c t i v i d a d t o d a s c u a n t a s m a t e r i a s se re la 

c i o n a n s e g u i d a m e n t e : 

1.° A U M E N T O D E L A P R O D U C T I 

V I D A D . 
M e d i d a d e l t r aba jo r ea l i zado e í nd i ce s 

d e r e n d i m i e n t o . 
E s t í m u l o s e i ncen t ivos al r e n d i m i e n t o . 
Sis t emas d e r e m u n e r a c i ó n . 
Prev i s ión y p r e p a r a c i ó n psicológico

socia l . 

A c o p i a m i e n t o d e l p e r s o n a l a l a м е т а 
clágifícáóíón. 

Escalafones y plant i l las ; 
Traba jos de. categoría s u p e r i o r e in fe 

r io r , y'personal d e c a p a c i d a d f ísica dismi
nuida;. 

5.° F O R M A C I Ó N . 
Capac i t ac ión socia l . 
F o r m a c i ó n profes ional . 
Pérfécc ior iámientó profesional. 
Selección p a r a la p r o m o c i ó n a p u e s t o s 

supe r io r e s . 
F o m e n t ó d e l pr inc ip io d e vigor izac ión y 

r e s p o n s a b i l i d a d d e l máhdóV 
E s t á s mis iones cr i s ta l iza rán e n u n R e 

g lamen to q u é r e d a c t a r á lá p r o p i a J u n t a d e 
P r o d u c t i v i d a d . 

| L a  J u n t a d e P r o d u c t i v i d a d e s t a r á c o n s 

¡ t i t ú í d a y en func ión p e r m a n e n t e , r e u n i é n 

I d b s e s i e m p r e cjüé sea necesa r io y , p o r lo 
| menos, u n a vez q u i n c e n a l m e n t e , p a r a e s 
' t u d i a r l as d i s t i n t a s p r o p u e s t a s y s u g e r e n 

c ias d e b i d a m e n t e r a z o n a d a s q u e a la m i s 

m a l leguen, i n f o r m a n d o a la Direcc ión G e 

n e r a l Gerenc i a s o b r e t o d o s los aspec tos d e 
t i po soc ia l , e c o n ó m i c o y t é cn i co q u e , a s u 
ju ic io , p u e d a n c o n t r i b u i r a u n a u m e n t o d e 
la p r o d u c t i v i d a d y en def in i t iva la m e j o 

ra de l r e n d i m i e n t o d e la E m p r e s a . 
D e l o s a c u e r d o s e n v i a d o s a l a D i r e c 

ción Genera l Gerenc ia se d a r á c u e n t a t a m 

b ién al J u r a d o d e E m p r e s a , c u a n d o m e 

n o s , u n a vez al m e s . 
La Direcc ión Gene ra l Gerenc ia , en u s o 

d é sus facu l tades y r e sponsab i l idad , en, 
o r d e n a la organ izac iónde l t r aba jo , p o d r á 
h a c e r suyas l as sugerenc ias y p r o p u e s t a s 
d e la J u n t a d e P r o d u c t i v i d a d , c o n v i r t i é h 

do las e n dec i s iones e jecu t ivas e i n f o r 

m a n d o a la J u n t a d e los m o t i v o s q u e p u 

d ie rá r i  ex i s t i r c u a n d o , si l l egara e l caso,, 
dese s t ima ra los a c u e r d o s r ec ib idos . E s t a 
c o n t e s t a c i ó n se efec tuará o r d i n a r i a m e n t e : 
en el p lazo d é u n m e s . 

A fin d e consegu i r la co l abo rac ión d e 
t o d o él pe r sona l en o r d e n a la m e j o r a d e 
l a organ izac ión de l Servicio y los m é t o d o s 
d e t r aba jo , se es t imula rá la p r e s e n t a c i ó n 
d e in ic ia t ivas y sugerenc ias m e d i a n t e l a 
a d e c u a d a r e c o m p e n s a . 

2.» P A R T I C I P A C I Ó N D E L P E R S O N A L . 
F o m e n t o del pr inc ip io d e in tegrac ión 

del t r a b a j a d o r en la E m p r e s a . 
Par t i c ipac ión en los benef ic ios . 
Par t i c ipac ión en las gest iones y admi 

n i s t r a c i ó n d e la E m p r e s a y prev i s ión d e 
m o d a l i d a d e s p a r a u n a pos ib le apl icac ión 
d e la ley d e Coges t ión . 

3.° C O M U N I C A C I Ó N . 
I n f o r m a c i ó n a s c e n d e n t e , d e s c e n d e n t e y 

h o r i z o n t a l . 
F o m e n t o del pr inc ip io d e la permeab i l i 

d a d en las e s t r u c t u r a s j e rá rqu icas . 
F o m e n t o del pr inc ip io d e r e sponsab i l i 

d a d c o m p a r t i d a . 
4.° C L A S I F I C A C I Ó N P R O F E S I O N A L . 

Valo rac ión y clasif icación d e pues to s d e 
t r aba jo . 

C A P I T U L O X I 

B I L L E T E S F A M I L I A R E S . . • ' 

A r t í c u l o 19 . . La E m p r e s a c o n c e d e r á 
a b o n o s o t a cos d e bi l le tes d é ta r i fa r e d u 

cida (50 por 100 c o m o m í n i m o ) p a r a se r 
ut i l i zados p o r la esposa e h i jos q u e v ivan 
ba jo el, m i s m o t e c h o d e l p r o d u c t o r , y a 
las esposas del p e r s o n a l j ub i l ado , p a r a v i a 

jar en los vehícu los d e la m i s m a , a u t o b u 

ses y t r anv í a s . A r e q u e r i m i e n t o d e los i n 

t e r e sados , la E m p r e s a faci l i tará a la e s 

p o s a e hijos h a s t a los d i ec iocho a ñ o s c u m 

pl idos , a u n c u a n d o t r aba jen y h a s t a los . 
ve in t iún a ñ o s si n o t r aba j an (para l o s h i 

jos i m p e d i d o s o s u b n o r m a l e s n o e x i s t e 
t o p e d e e d a d ) , d e los p r o d u c t o r e s q u é asf 
lo sol ic i ten , as í c o m o a las e s p o s a s d e l o s 
j ub i l ados , c a r n e t s especiales q u e les per 

m i t a acogerse a es tos beneficios . A ta l efec

to , se es tab lecen l o s a b o n o s d e bi l le tes r e 

d u c i d o s s i g u i e n t e s : 

á) P a r a viajar en a u t o b u s e s se con fec 

c i o n a r á n a b o n o s d e 90 y 180 bi l le tes , a l 
prec io d e 1 pese ta p o r bi l le te . 

b) P a r a viajar en t r anv ía s e confec io

n a r á n a b o n o s d e 180 bi l le tes , al prec io de

0,50 pese t a s el bil lete . 
Cada famil iar q u e r e ú n ? l as c o n d i c i o n e s 

exigidas t e n d r á d e r e c h o a n u a l m e n t e a 360 ' 
viajes con bi l le tes d e tar i fa r e d u c i d a p a r a 
viajar en los vehícu los d e la E m p r e s a ci 

t a d o s , p u d i e n d o ser e m p l e a d o s i n d i s t i n t a 

m e n t e en d ía s l a b o r a b l e s y . f e s t i v o s y en 
h o r a r i o s n o c t u r n o s h a s t a su c o m p l e t o c o n 

s u m o . 
T o d o i n t e r e s a d o debe rá op ta r , según

sus pa r t i cu l a re s c i r cuns t anc ia s , por u n 
a b o n o d e a u t o b u s e s o t r anv ía s , s in que , , 
en n i n g ú n caso , los a b o n o s p u e d a n v a l e r 

; i n d i s t i n t a m e n t e p a r a o t r a clase d e v e h í c u 

i los qué los i nd i cados en los m i s m o s . 
\ P a r a h a c e r u s o d e es te d e r e c h o se rá n e 
: cesar io , en cada caso , la exhibic ión c o n 

j u n t a de l c a r n e t d e i d e n t i d a d an tes ci ta

: d o y el a b o n o o t a c o anua l vigente , sin

í q u e n i n g u n o d e e s t o s d o c u m e n t o s , aisla

d a m e n t e , t enga val idez . 
| El e m p l e o d e es tos d o c u m e n t o s por p e r 

j s o n a s d i s t i n t a s a la i n t e r e sada o c u a l q u i e r 
; i r r egu la r idad en el u s o d e los m i s m o s , t r a e 
1 r á apa re j ada la suspens ión d e es te d e r e 

c h o por u n plazo c o m p r e n d i d o e n t r e un¿ 
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m e s y u n a ñ o , sin perjuicio d e la r e s p o n 

sab i l idad d e o t r a índo le q u e p u e d a c o n 

c u r r i r en el agente ' d e la E m p r e s a a qu ien 
afecte es ta i r regular idad. 

La pérd ida de l ca rne t d e i d e n t i d a d d e 
que se t r a t a debe rá ser av i sado p o r . e s c r i 

t o por el agente t i tu la r d e la E m p r e s a y 
t a n p r o n t o c o m o se observe s u d e s a p a r i 

c ión. 
El dup l i cado d e d i c h o c a r n e t , e n n i n 

gún caso, se rá e n t r e g a d o a n t e s d e t r a n s 

curr i r u n p l a z o d e t r e s m e s e s d e l a f echa 
d e la not i f icac ión d e su ex t r av ío . 

E n n ingún , caso se a b o n a r á al agen t e t i 

tu lar n i n g u n a c a n t i d a d e n c o n c e p t o d e in 

d e m n i z a c i ó n p o r los viajes n o r e a l i z ados , 
d e t e r i o r o o p é r d i d a d e los m i s m o s . 

A r t í c u l o 20. Pases escoteras. — L o s 
pases esco la res m a n t e n d r á n l as c o n d i c i o 

n e s h a s t a a h o r a es tab lec idas , c o n la ú n i c a 
v a r i a n t e d e q u e el benef ic io s e e x t e n d e r á 
h a s t a la e d a d d e v e i n t i ú n a ñ o s c u m p l i d o s 
p a r a a m b o s sexos . 

C A P I T U L O X I I 

R E P E R C U S I Ó N D E L CONVENIO 

Ar t í cu lo 2 1 . La apl icac ión d e l o p a c t a 

d o en el p r e s e n t e C o n v e n i o t i ene u n a r e 

p e r c u s i ó n en los c o s t e s d e exp lo t ac ión q u e 
se i nd i can en el i n f o r m e e c o n ó m i c o q u e se 
ad jun ta . 

A r t í c u l o 22. Los a t r a s o s a q u e d a lu 

gar la apl icac ión d e es te C o n v e n i o , q u e se 
ref iere a los n u e v o s sa lar ios b a s e es tab le 

c idos e n la t ab la salar ial d e es te C o n v e 

n i o , se h a r á n efect ivos en el p lazo m á x i m o 
d e t r e s m e s e s a pa r t i r d e l a . f e c h a d e p u 

bl icac ión de l C o n v e n i o . 
Las c o n d i c i o n e s e c o n ó m i c a s es tab lec i 

d a s e n . l o s pár ra fos 9, 10, 11 y 13 d e l ar 

tículo 6.° y pár ra fo 7 del a r t í cu lo 7.° se 
h a r á n efect ivos a p a r t i r d e l a pub l i cac ión , 
d e es te C o n v e n i o . 

La grat i f icación p o r vacac ión prev i s t a 
en el pár ra fo segundo de l a r t í cu lo 17 en

t r a r á en vigor el 1 d e e n e r o d e 1969. 
La E m p r e s a actual izará l o s t u r n o s d e 

t r aba jo , a c o m o d á n d o l o s a l o s a c u e r d o s d e 
C o n v e n i o , en u n p lazo n o supe r io r a t r e s 
m e s e s , c o n t a d o s a p a r t i r d e la fecha d e 
pub l i cac ión del m i s m o . 

H a s t a t a n t o n o t r a n s c u r r a el p e r í o d o d e 
t res m e s e s i n d i c a d o , subs i s t i r án c o m o le

gales a t o d o s los efectos los vigen tes , sal

vo en lo q u e se ref iere a la p r i m a d e los 
t u r n o s p a r t i d o s , cuyas n u e v a s c u a n t í a s se 
apl icarán d e s d e la fecha d é pub l i cac ión del 
C o n v e n i o . 

C L A U S U L A S A D I C I O N A L E S 

N ú m e r o 1 

Licencias con re t r ibución. — Las reseña

das en el Reglamento de Traba jo y Regla

m e n t o de Régimen In ter ior , con la inclu

sión de los h e r m a n o s en casos d e enfer

m e d a d grave o fal lecimiento, c o m o se de

te rmina p a r a otros familiares en dichos R e 

g lamentos en sus ar t ícu los 59, capí tu lo 10, 
apar t ado c) y art ículo 85 , capí tulo 10, apar

t a d o c), respec t ivamente . 
P o r a lumbramien to de esposa se conce

derán dos días de l icencia re t r ibuida , pu

d iendo hacer u s o de los mismos a conti

nuac ión del a lumbramien to o en el plazo 
d e los ocho días siguientes . 

El personal que tenga que asistir a cita

ciones judiciales en asun tos re lacionados 
con la Empresa , en horas den t ro de su 
jornada de t rabajo, lo h a r á sin que supon

ga pérd ida alguna en su re t r ibución por el 
t i empo empleado en es tos menesteres . Del 
mismo m o d o n o sufrirá pérdida de retri

bución alguna, ni cambio en el hora r io de 
t rabajo, el personal que hubiera de efec

tuar su presentac ión en la Dirección de la 
Empresa o Jefaturas respectivas a reque

r imien to de las mismas . 
Todas estas licencias quedan estableci

das a par t i r de la publicación de este Con

venio. 

vicio, de Movimien to y del personal depen

diente de este Servicio, n o m b r a d o por el 
J u r a d o de Empresa , la cual par t ic ipará en 
el es tudio de fórmulas que sobre provis ión 
de vacantes , l ibres, jo rnadas en domingo , 
cambios d e pres tac ión , . s i tuaciones prov i 

sionales del personal y p e r m u t a s del mis

m o , consul tas sob re s is temas de t rabajo en 
ro t ac ión y fijo, c o m p l e m e n t o d e p r o d u c 

ción, s i tuac ión de guardia , instalación 
de casetas , s is temas de ent rega d e c o 

b radores y t odas aquellas cuest iones qué 
puedan da r lugar o supone r s i tuación de 
falta de equ idad , para u n a mejor y más 
convenien te aplicación, 

Todas estas s i tuac iones t e n d r á n vigen

cia a pa r t i r de la publ icac ión d e es te C o n 

venio .  H • •" . • 

N ú m e r o 4 

E n el plazo de seis meses , con tados a 
par t i r de la publ icación del Conven io , la 
E m p r e s a vendrá obligada a actual izar el 
Reg lamen to de Rég imen In ter ior , e n cuya 
l abor par t ic ipará u n a comis ión del G r u p o 
Social designada p o r el J u r a d o de E m p r e s a . 

N ú m e r o 5 

Si duran t e las vacaciones cualquier 
agente sufriera i n t e r n a m i e n t o cl ínico, con 
o sin in te rvención quirúrgica , e n el plazo 
de vein t icua t ro horas del c o m i e n z o ' de 
es ta s i tuación d e b e r á ent regar el justifi

cante de dicho i n t e rnamien to . N o c o m p u 

tándose a efectos de vacación los días que 
hubiera pe rmanec ido en la clínica. 

E n el s u p u es t o es tablec ido e n el pár ra 

fo anter ior , las vacaciones cor respondien tes 
a los días n o compu tados se disfrutarán 
c u a n d o las neces idades del Servicio l o per 

mi tan . 

N ú m e r o 6 

goría de conduc to res de au tobuses , con 
permiso de conducir de la clase D. 

N ú m e r o 10 

Cuan tas dudas y divergencias pud ie ran 
surgi r e n t r e las par tes obligadas al con te 

n i d o d e es te Conven io , así c o m o las s i tua 

ciones de perjuicio que se ocas ionaran 
 c o m o consecuencia de la in te rpre tac ión o 
; aplicación d e las est ipulaciones con ten idas 

e n el m i s m o , se rán somet idas , si lo esti

m a p r o c e d e n t e alguna de l a s par te s , a la 
Comis ión M i x t a d e Vigilancia, q u e es ta rá 
cons t i tu ida p o r cua t ro Vocales por la par

t e Social y o t ros cua t ro por la Económica , 
c o m o t i tu lares , y ot ros t an to s c o m o suplen

tes , des ignadas por las respect ivas comi

s iones del iberadoras del Convenio y que 
 a c t u a r á n bajo la Pres idencia del Pres iden te 

del Sindica to Provincia l d e Transpor t e s y 
Comunicac iones de Madr id . 

Será condic ión indispensable p a r a los 
Vocales d e la p a r t e Social es ta r e n pose, 
s ión de cargo elect ivo sindical represen

ta t ivo de los t rabajadores d e la Empresa . 
Si alguno, en el t r anscu r so del t i empo per

; diera es ta condic ión , se r á sus t i tu ido p o r 
^ n o m b r a m i e n t o del J u r a d o de Empresa . 

N ú m e r o 11 

A t o d o el personal jubi lado de la E ; 
. M . T . que n o queda efectado por d ar

t í cu lo 12 de es te C o n v e n i o se le a b o n a r á 
u n a gratificación anual de 500 pese tas , a 
par t i r de la publ icación de es t e Conven io . 

; N ú m e r o 12 

T o d o s y cada u n o d e los miembros que 
h a n in tegrado la Comis ión Del iberadora 

. manif iestan q u e los pac tos del presen te 
| Conven io n o p r o d u c i r á n repercus ión en las 
I actuales tarifas de la " E . M . T . " . 

M I N I S T E R I O D E O B R A S PUBLICAS 

Dirección General de Carretera, 
y Caminos Vecinales 

D E V O L U C I Ó N D E F I A N Z A 

• Cont ra t i s t a : D o n Joaqu ín Saludes Si

m ó n , calle de Fer raz , n ú m . 46, Madrid 
I m p o r t e de la fianza: 59.953 pesetas. 
Clase: "En metá l ico . . ' 
Designación d e las obra s : " C . C601 de 

M a d r i d a la Sierra. T r a m o : MadridEl Par

d o . (Margen i zquie rda) . Adquisición y colo

cación de vallas metá l i ca s" . 
E n t i d a d deposi tar ia : Caja General de 

Depós i tos . 
C o n esta fecha h a s ido iniciado el expe

dien te de devolución de fianza constituida 
p o r el i m p o r t e y cont ra t i s ta que se indi

c a n para garan t iza r la ejecución de las 
obras que , as imismo, se señalan. 

L o que s e hace , públ ico con objeto de 
facilitar a los Órganos , que sean competen

t e s o a las personas que estén legitimadas 
al efecto la incoación de procedimientos 
t enden te s al embargo de la garantía. 

D e conformidad con lo dispuesto en el 
ar t ículo 2.° del D e c r e t o 1099/1962, de 24 
d e mayo , las providencias de embargo que 
p u d i e r a n dictarse , h a b r á n de dirigirse di

r e c t a m e n t e a la Caja Genera l de Depósitos 
o a l a sucursa l de la misma en que la fianza 
se halle cons t i tu ida o deposi tada. 

Madr id , 10 de m a y o de 1969.^E1 Di

r e c t o r general , P . D. , P e d r o García Or

tega, Jefe de la Sección de Contratación 
y A s u n t o s Genérales . 

(G. C — 3 . 2 1 8 ) (O.—78.559) 

 «  • • О О О — » 

Todos y cada u n o de los agentes de' la ? Reunidas el 26 de abri l de 1969 las Со 
E m p r e s a debe rán es tar , s in excepción ai I c i s i o n e s E c o n ó m i c a y Social q u e h a n : n 
guna, cumpl i endo las misiones propias de t e r y e m d o en las Deliberaciones del C o n 
s u profesión y categoría labora l ; hac iendo ;• v e m o Colect ivo de la ' E . M Т." , firmado 
uso , en cada caso, del uniforme o p r e n d a de 1 c o n f e c h a 2 4 d e m a r z o d e 1 9 6 9 < r econo
t raba jo que tuv ie ra asignado.  . . [ c e n < l u e omit ie ron e n el ar t icu lo 17 del ca

_ , , т , , •! p í t a l o X I , y en s u l ínea sép t ima , después 
E n los casos excepcionales en que algún j * * ^ A f y ¿ 

rente efectué misiones propias e n , o rna d e C o n s f r j e S ) fa c a t e g o r í a р г о ^ 0 п а Г de 
I; Enca rgado d e A l m a c é n ; p o r t a n t o , acue r 

f dan su inclusión, y que es ta corrección t e a 
remi t ida a la Delegación Provincial de Sin

dicatos y Delegación Provincial de Traba 

jo para sü incorporac ión a las copias que , 
en s u día , se les envia ron . 

(G. C — . 3 . 2 4 5 ) (O.—78.557) 

N ú m e r o 2 

Los Ordenanzas y Por t e ros que, ent re 
otras obligaciones, t ienen la de colaborar 
en la l impieza, lo h a r á n ún icamen te en los 
casos e n que se t r a t e d e ta reas pesadas 
o peligrosas, o aquellas e n que p o r ausen

cia de las mujeres de la l impieza se esti

m a r a necesar io . 

N ú m e r o 3 
Se creará una comis ión in tegrada p o r 

una represen tac ión de la Jefatura del Ser

agente efectúe misiones propias e n jo rna

da d e t rabajo d i s t in t a a la que. le cor res 

ponda, perc ibi rá el complemento de pro

ducc ión con arreglo a las horas t raba

jadas . 

N ú m e r o 7 
E n el caso de acc iden te de t ráfico o la

bora l re lac ionado con la Empresa , ésta es

ta rá obligada a defender a los agentes que 
lo necesi ten, y si sufrieran condena en la 
cárcel , u n a vez cumplida, se re in tegrarán 
a su categoría, de acuerdo con la legisla

ción laboral vigente . 
E n el caso de que n o exista en es te acci

den te falta con t ra las n o r m a s labora les , a 
juicio de la Empresa , n o se efec tuará ex

pediente laboral , a u n q u e las autor idades 
judiciales condenen al au to r del acc idente . 

N ú m e r o , 8 
E n el caso de que a un conduc to r se le 

re t i rase el permiso de conduci r , provisio

na lmen te , p o r la au to r idad compe ten te , y 
como consecuencia de la conducc ión de 
vehículos de la Empresa , a pet ic ión del in

te resado , sé le p o d r á acoplar en un p u e s t o 
de t raba jo , con carác ter eventual , de acuer

do con sus apt i tudes y median te u n a prue 

ba previa; esta s i tuac ión eventual finalizará 
obl igator iamente cuando le sea devuel to el 
permiso de conduci r . D u r a n t e t o d o el pe 

r í odo de eventual idad, este conduc to r per

cibirá el salar io c o r r e s p o n d i e n t e ' al cargo 
que ocupa y que , en. ningún caso, se r á in

ferior al de Peón Especial izado. Igua lmen . 
t e queda rán afectados por esta medida los 
conduc tores de otros servicios. 

El Servicio de Persona l l levará el con

trol de los per íodos de re t i rada de los per

misos de conduci r a los conductores de tal 
m a n e r a que , al cumpl i rse este per íodo , 
au tomá t i camen te , se les ordenará la re in

corporación a su categor ía de origen. 
C u a n d o p o r de te rminac ión de la Jefatura 

de Tráfico el permiso de conduc i r sea r e 

bajado de categoría a algún agente de la 
Empresa , con t r a t ado c o m o conduc to r , el 
personal a f e c t a d o r a pet ic ión propia , p o d r á 
pasa r a ot ra act iv idad laboral , de acuerdo 
con sus apt i tudes , 

N ú m e r o 9 
Los conductores correcoches al servicio 

d e la I I I División deberán ser p r o c e d e n t e s 
del Servicio de Movimien to y de la caté

fl <*̂ >-í> se l 

M I N I S T E R I O D E O B R A S P U B L I C A S 

Dirección General de Carreteras 
y Caminos Vecinales 

D E V O L U C I Ó N D E F I A N Z A 

Cont ra t i s t a : D o n Vicente P é r e z de la^ 
Cal , calle de . los Reyes , n ú m . 12, Madr id . 

I m p o r t e d e la fianza:' 47 .660 pese tas . 
Clase: E n metá l ico . 
Designación de las o b r a s : " C . M.302 . 

Enlace de la C300 con la NI I I , p . k. 1,800 
al 2,000. Es tab lec imien to de un firme d e 
a d o q u i n a d o " . 

• E n t i d a d depos i ta r ia : Caja General d e 
Depós i tos . 

C o n esta fecha h a s i d o in ic iado el expe

d ien te de devolución de fianza cons t i tu ida 
p o r el i m p o r t e y cont ra t i s ta que se indi 

c a n para garant izar la ejecución de las 
obras que , as imismo, se seña lan . 

L o que se hace públ ico con objeto de 
facilitar a los Órganos que sean compe ten 

tes o a las personas que estén legi t imadas 
al efecto la incoación de procedimien tos 
t enden tes al embargo de la garant ía . 

D e conformidad con lo d i spues to en e! 
art ículo 2.° del D e c r e t o 1099/1962 , d e 24 
de mayo , las providencias d e e m b a r g o que 
pud ie ran dictarse , h a b r á n d e dirigirse di

r e c t a m e n t e a la Caja Genera l de Depós i tos 
o a la sucursa l de la m i s m a en que la fianza 
se halle cons t i tu ida o depos i tada . 

Madr id , 10 d e m a y o de 1 9 6 9 . ^ E I Di

rec to r general , P . D. , P e d r o García Or

tega, Jefe d e la Sección de Con t r a t ac ión 
y Asun tos Generales . 

(G. C.^3 .217) ( Q . ^ 7 8 . 5 5 8 ) 

EL B O L E T Í N O F I C I A L de ¡a 

prov inc ia de M a d r i d se publica 
«HnHamente, excepto loa dóminfM 

M I N I S T E R I O D E O B R A S PUBLICAS 

Dirección General de Carreteras 
y Caminos Vecinales 

D E V O L U C I Ó N D E F I A N Z A 

C o n t r a t i s t a : D o n Joaquín Saludes Si

m ó n . 
I m p o r t e de la fianza: 59.386,75 pesetas. 
Clase: E n metá l ico . 
Designación de las o b r a s : " C . C601 de 

M a d r i d a la Sierra. T r a m o : MadridEl Par

do . (Margen d e r e c h a ) . Adquis ic ión y colo

cación de vallas metá l icas" . " 
E n t i d a d deposi tar ia : Caja General de 

Depós i tos . 
Con esta fecha h a s ido iniciado el expe

d ien t e d e devolución d e fianza constituida 
p o r el i m p o r t e y cont ra t i s ta que se indi

c a n para garant izar la ejecución de las 
obras que , as imismo, s e señalan. 

L o que se . hace públ ico con objeto de 
facilitar a los Órganos que sean competen

tes o a las personas que estén legitimadas 
al efecto la incoación de procedimientos 
t enden t e s al e m b a r g o de la garantía. 

D e conformidad con lo dispuesto en ei 
ar t ículo 2.° del D e c r e t o 1099/1962, de 24 
de m a y o , las providencias de embargo que 
pud ie ran dictarse , h a b r á n de dirigirse di

r e c t a m e n t e a la Caja Genera l de Depósitos 
o a la sucursal de la m i s m a en que la fianza 
se hal le cons t i tu ida o deposi tada . 

Madr id , 10 de m a y ó d e 1969.E1 Di

rec to r general , P . D. , P e d r o García Or

tega , Jefe d e la Sección de Contratación 
y A s u n t o s Generales . 

( G . C . — 3 . 2 1 9 ) . (O.—78.560) 

45'"-"""̂.Ŝ P ***** 

MINISTERIO DE HACIENDA 
L O T E R Í A S 

E n e l s o r t e o c e l e b r a d o hoy , con arre

g lo al a r t í cu lo 57 d e la Ins t rucc ión gene

r a l d e Lote r í a s d e 23 d e m a r z o de 1956, 
p a r a ad jud icar l o s c inco premios de 500 
p e s e t a s c a d a u n o as ignados a las doncellas 
acog idas en los E s t a b l e c i m i e n t o s d e Bene

ficencia prov inc ia l d e M a d r i d , h a n resulta

d o agrac iadas las s i g u i e n t e s : 
M a r í a A n g e l e s A v i l e s I sas i . 
M a r í a E n g r a c i a A s e n s i o Moneada . 
M a r í a de l P i l a r M a r t í n García . 
M a r í a d e l R o s a r i o L e ó n García . 
M a r í a J u a n a P r i e t o L ó p e z ; t o d a s del Co

leg io d e N u e s t r a S e ñ o r a d é l a Paz . 
L o q u e s e a n u n c i a p a r a conocimiento del 

púb l i co y d e m á s efec tos . 
M a d r i d , 16 d e m a y o d e 1969.—El Se

g u n d o jefe d e l Servic io (F i rmado) . 
(G.—6.125) 
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Estado d e m o s t r a t i v o d é l a s e n f e r m e d a d e s infec to-contag iosas y paras i t a r ias q u e h a n a t a c a d o a los an imales d o m é s t i c o s en es ta p rov inc ia d u r a n t e el m e s e x p r e s a d o . 

Enfe rmedad ' 

Fiebre aftosa 
ídem 
ídem 
ídem 
ídem 
ídem ••• ••• 
Ectima ctgso 

P a r t i d o Mun ic ip io 
E n f e r m o s Invas iones M u e r t o s o Q u e d a n 

m e s an te r io r m e s fecha C u r a d o s sacr i f icados en fe rmos 
M . S. 

Especie 

El Escor ia l . . . E l Escor ia l . . . . . . . . . Bovina . 
M a d r i d '. . . . E l P a r d o . . . í d e m . . . 
í d e m . . . . . . . . . . . . . . . . . . E l P a r d o P o r c i n a 
V a l d e a v e r o . . . . . . F r e s n o d e T í d e m .. . 
M o r a t a de T . . . . . . . . . . . . . M o r o t a d e T í d e m . . . 
T ie lmes . . . . . . . . . T i e l m e s . í d e m . . . 
San Sebas t i án . . . . . . . . . . . . San Sebas t i án Ovina . 

Peste africana . . . . . . . . . . . . T o r r e l a g u n a T o r r e l a g u n a P o r c i n a 

— 22 
i — — 22 

136 
i 

122 8 6 
—• 90 87 3 — — 
- — 4 6 1 85 62 3 1 4 

240 — 50 — 190 

— 14 2 — — 12 

— 10 • — . • 7 3 . —T-

Madrid , 7 d e m a y o de 1969 .—El Jefe de l Servic io , F . P o l o Jover . <G. C — 2 . 9 2 2 ) 

Dirección General del Tesoro, Deuda 
Pública y Clases Pasivas 

CAJA G E N E R A L D E D E P Ó S I T O S 

Extraviado u n c a r n e t d e in t e r e se s expe
dido con el n ú m e r o 101.427, a favor d e 
doña Rosario V icens T a m a r i t . E x p e d i e n t e 
número 7 .206 /69 . ; 

Se previene a la p e r s o n a e n c u y o p o d e r 
se halle que l o p r e s e n t e e n e s t a Caja Ge
neral de Depós i t o s , en la in te l igenc ia d e 
que están t o m a d a s las p r e c a u c i o n e s opo r 
tunas para q u e n o se a b o n e n lo s . in te reses 
sino a su l eg í t imo d u e ñ o , . q u e d a n d o el 
mismo sin n i n g ú n va lo r n i efecto t r a n s 
currido que sea u n m e s d e s d e l a pub l i ca 
ción de este a n u n c i o en los " B o l e t i n e s 
Oficiales" de l E s t a d o y d e la p rov inc ia , c o n 
con arreglo a l o d i s p u e s t o en la n o r m a 31 
de la Circular d e 1." d e e n e r o d e 1945 . 

Madrid, 6 d e m a y o d e 1969 .—El A d 
ministrador ( F i r m a d o ) . 

(A .—56 .922) 

Cámara* Oficial de la Industria de 
Madrid 

A V I S O A S U S E L E C T O R E S 

De acue rdo c o n c u a n t o d i s p o n e el a r 
tículo 39 d e l R e g l a m e n t o G e n e r a l d e C á 
maras, a p r o b a d o p o r Rea l D e c r e t o d e 26 
de julio d e 1929, d u r a n t e el p r e s e n t e - m e s 
de mayo e s t a r á e x p u e s t o e n la Sec re t a r í a 
de esta C o r p o r a c i ó n el C e n s o d e Al t a s y 
Bajas del ejercicio 1968, c o m p r e n s i b l e d e 
las empresas d e ca rác t e r i n d u s t r i a l , s e a n 
personas ind iv idua les o e n t i d a d e s ju r íd i 
cas, que h a n in i c i ado o c e s a d o s u s act iv i 
dades en M a d r i d y s u p rov inc ia . 

Las r ec l amac iones s o b r e inc lus ión o ex
clusión, en g r u p o s y ca tegor ías , d e b e r á n 
presentarse d u r a n t e la p r i m e r a q u i n c e n a 
del próximo m e s d e j u n i o , e n l a S e c r e t a r í a 
de la Cámara , d o n d e s e exped i rá r e c i b o d e 
la presentación. 

Madrid, 12 d e m a y o d e 1 9 6 9 — E l Se
cretario genera l , Á n g e l V e r d a s c o G a r c í a . — 
El Presidente, -Iñigo d e Or io l Y b a r r a . 

(G. C — 3 . 1 9 0 ) 

Comisaría de Aguas del Tajo 
A N U N C I O 

"Móstoles I n d u s t r i a l , S. A . " , r e p r e s e n t a 
da por d o n José A n t o n i o A l v a r e z López , 
con domici l io en M a d r i d , cal le d e S e ñ o r e s 
de Luzón, n ú m e r o 7, h a p r e s e n t a d o e n 
e s ta Comisar ía d e A g u a s i n s t a n c i a , a c o m 
pañada de l o p o r t u n o p r o y e c t o , so l i c i t ando 
autorización p a r a e fec tuar u n v e r t i d o d e 
aguas res iduales de l cauce de l a r r o y o d e l 
Soto, en t é r m i n o m u n i c i p a l d e M ó s t o l e s 
(Madrid), p r o c e d e n t e s d e l s a n e a m i e n t o d e 
la fábrica d e m u e b l e s ; y e n c u m p l i m i e n t o 
de lo es t ab lec ido en el a r t í c u l o 11 de l v i 
gente R e g l a m e n t o ' d e Policía- d e A g u a s y 

s « s cauces, a p r o b a d o p o r D e c r e t o d e 14 d e 
noviembre d e 1958 y O r d e n min i s t e r i a l d e 
4 de sep t i embre d e 1959, h a a c o r d a d o e s t a 
Comisaría d e A g u a s , s u pub l i cac ión en el 
BOLETÍN O F I C I A L d e l a p r o v i n c i a d e M a 
drid y abr i r l a i n f o r m a c i ó n p ú b l i c a regla- ; 
^entar ia^ p o r u n p l a z o d e t r e i n t a d í a s , q u e 

e m p e z a r á n a c o n t a r a p a r t i r d e la fecha si
g u i e n t e a la d e in se rc ión d e e s t e a n u n c i o 
en el B O L E T Í N O F I C I A L c i t a d o , p a r a q u e 
d u r a n t e e l m i s m o p u e d a n l o s pa r t i cu l a re s 
y e n t i d a d e s q u e se c o n s i d e r e n i n t e r e s a d o s , 
p r e s e n t a r en e s t a C o m i s a r í a d e A g u a s y 
e n la Alca ld í a d e M ó s t o l e s (Madr id ) , l as 
r e c l a m a c i o n e s q u e e s t i m e n p e r t i n e n t e s c o n 
t r a d i c h a pe t i c ión , q u e d a n d o al efec to d e 
man i f i e s to e l e x p e d i e n t e y p r o y e c t o e n es 
t a s of ic inas , s i t as en M a d r i d , N u e v o s M i 
n i s t e r io s , paira c u a n t o s d e s e e n e x a m i n a r l o s 
(Referenc ia 9 3 / 6 9 - M ) . 

N O T A - E X T R C T O 

El v e r t i d o s e p r o y e c t a e n la m a r g e n iz 
q u i e r d a d e l a r r o y o de l S o t o , aguas a r r i b a 
de l c r u c e c o n la c a r r e t e r a d é Vi l lavic iosa 
d e O d ó n . 

La d e p u r a c i ó n c o n s i s t e e n u n p r i m e r 
c o m p a r t i m e n t o d e d i l ace rac ión c o n t r i 
t u r a d o r d e rej i l la ro ta t iva , , d e d o n d e p a s a 
e l a f luen te a l o s r e c i n t o s d e ac t i vac ión d e 
t o d o s c o n d o s c o m p a r t i m e n t o s , e l a i r e se 
insuf la p o r e q u i p o s o p l a n t e , y p o r ú l t i m o , 
p a s a e l af luente , al d e c a n t a d o r y a l iv iadero , 
d e sa l ida . E l c o n j u n t o f o r m a u n t a n q u e d e 
6,50 X 5,40 m e t r o s , c o n p r o f u n d i d a d m á 
x i m a d e 2,60 m e t r o s . 

Las o b r a s se e j ecu ta rán e n t e r r e n o s p r o 
p i e d a d d e la soc i edad pe t i c iona r i a y d e 
d o m i n i o púb l i co , c u y o o c u p a c i ó n se sol i 
c i ta . 

M a d r i d , 7 d e m a y o d e 1969 .—El C o m i 
s a r i o Jefe d e A g u a s , Luis Fe l ipe F r a n c o . 

(G. C — 3 . 1 7 5 ) (O.—78.528) 

Comisaría de Aguas del Tajo 
C O N C E S I Ó N D E A G U A S P U B L I C A S 

H a b i é n d o s e f o r m u l a d o en es ta C o m i s a 
r í a la pe t i c ión q u e se r e s e ñ a en la s igu ien te 

N O T A 

N o m b r e de l p e t i c i o n a r i o : José Garc í a 
Salves , d o m i c i l i a d o e n G en e ra l Váre la , 3 9 , 
Villa de l P r a d o (Madr id ) . 

Y d é su r e p r e s e n t a n t e : Javier H o r n e d o 
Cor rea , d o m i c i l i a d o en E l Gal lo , n ú m e 
r o 8, P a r q u e C o n d e d e Orgaz (Madr id ) . 

.Clase d e a p r o v e c h a m i e n t o : R iego . 
C a n t i d a d d e agua q u e se p i d e : 25 . . 
C o r r i e n t e d e d o n d e h a d e d e r i v a r s e : 

A r r o f r e s n o o l a P l aza . 
T é r m i n o m u n i c i p a l e n q u e h a c e l a t o m a : 

Villa d e l P r a d o ( M a d r i d ) . 
T é r m i n o s m u n i c i p a l e s e n q u e r a d i c a n 

las o b r a s : Vil la de l P r a d o ( M a d r i d ) . 
D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n el 

a r t í c u l o 11 d e l Rea l D e c r e t o - l e y n ú m e 
r o 33 d e 7 d e e n e r o d e 1927, m o d i f i c a d o 
p o r el d e 27 d e m a r z o d e 1931 y d i spos i 
c iones p o s t e r i o r e s c o n c o r d a n t e s , s e a b r e 
u n p l azo , q u e se t e r m i n a r á a las d o c e 
h o r a s de l d í a en q u e s e c u m p l a n t r e i n t a 
n a t u r a l e s y c o n s e c u t i v o s d e s d e la f echa 
s igu ien te , inc lus ive , a la d e pub l i cac ión 
d e l p r e s e n t e a n u n c i o en el " B o l e t í n Ofi
cial de l E s t a d o " . 

D u r a n t e e s t e p l a z o y .en h o r a s háb i l e s 
d e oficina, d e b e r á el pe t i c i ona r io p r e s e n 
t a r é n la C o m i s a r í a d e A g u a s d e la C u e n 
c a de l Ta jo , s i ta en M a d r i d ( N u e v o s M i 
n i s t e r ios ) , el p r o y e c t o c o r r e s p o n d i e n t e a 
las o b r a s q u e t r a t a d e e jecu ta r . T a m b i é n 
s e a d m i t i r á n e n d i c h a s of ic inas , y e n los 
re fe r idos p l azos y h o r a s , o t r o s p r o y e c t o s 

q u e t e n g a n el m i s m o o b j e t o q u e l a pe t i c ión 
q u e s e a n u n c i a , o s e a n i n c o m p a t i b l e s c o n 
él. T r a n s c u r r i d o el p l a z o fijado, n o se a d 
mi t i r á n i n g u n o m á s e n c o m p e t e n c i a c o n 
los p r e s e n t a d o s . 

La a p e r t u r a d e p r o y e c t o s a q u e s e ref ie
r e e l a r t í cu lo .13 de l Rea l D e c r e t o - l e y a n 
tes c i t ado , se ver i f icará a l a s d o c e h o r a s 
de l p r ime r d í a l abo rab l e , s igu ien te a l d e 
t e r m i n a c i ó n d e l p l azo d e t r e i n t a d ías a n 
tes f i jado, p u d i e n d o as is t i r a l a c t o t o d o s 
los pe t i c iona r ios y l e v a n t á n d o s e d e el lo e l 
a c t a q u e p resc r ibe d i c h o a r t í cu lo , q u e se rá 
susc r i t a p o r los m i s m o s ( A — 3 2 3 1 / 6 9 ) . 

M a d r i d , 10 d e m a y o d e 1969 .—El C o 
m i s a r i o Jefe d e A g u a s , Luis Fe l ipe F r a n c o . 

(G. C — 3 . 1 7 6 ) (O.—78.529) 
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O R G A N I Z A C I Ó N S I N D I C A L 

Obra Sindical del Hogar y 
Arquitectura 

de 

A N U N C I O D E S U B A S T A 

La Organ i zac ión S indica l c o n v o c a s u b a s 
t a p a r a ad jud ica r l a s o b r a s d e c o n s t r u c 
c ión d e 4 9 6 v iv iendas , u r b a n i z a c i ó n y 3 4 
loca les comerc i a l e s d e p r o t e c c i ó n oficial, 
en E n t r e v i a s - M a d r i d U . V. A . n ú m e r o 3 
(Madr id ) , s e g ú n p r o y e c t o r e d a c t a d o p o r 
los A r q u i t e c t o s d o n J a i m e A l v e a r C r i a d o 
y d o n F e r n a n d o Bel las M o n t e n e g r o . 

E l p r e s u p u e s t o d e s u b a s t a a sc i ende a 
c i e n t o ve in t e mi l lones c i e n t o c i n c u e n t a y 
d o s mi l n o v e c i e n t a s c i n c u e n t a y n u e v e p e 
se tas c o n t r e i n t a y t r e s c é n t i m o s 
(120.152.959,33 pese t a s ) , y l a fianza p r o 
v i s iona l a d o s mi l lones c u a t r o c i e n t a s t r e s 
mi l c i n c u e n t a y n u e v e p e s e t a s c o n d iec io 
c h o c é n t i m o s (2.403 ¡059,18 pese tas ) . 

E l p l a z o d e e jecuc ión d e d i c h a s o b r a s 
es d e t r e i n t a m e s e s . 

Las p r o p o s i c i o n e s , e x t e n d i d a s e n el m o 
d e l o oficial, y d o c u m e n t a c i ó n p a r a o p t a r 
a la s u b a s t a , se p r e s e n t a r á n e n la Delega
c ión S ind ica l P rov inc i a l d e M a d r i d o e n 
l a Je fa tu ra N a c i o n a l d e l a O b r a S indica l 
de l H o g a r y A r q u i t e c t u r a (paseo d e l P r a 
d o , 10-20), en h o r a s d e oficina y d e n t r o 
d e l p l a z o d e ve in t e días, háb i les s igu ien tes 
ál d e la p u b l i c a c i ó n d e es ta c o n v o c a t o r i a 
e n el " B o l e t í n Oficial de l E s t a d o " , c e r r á n 
d o s e la a d m i s i ó n d e las p r o p o s i c i o n e s a las 
d o c e h o r a s de l ú l t i m o d í a d e d i c h o 
p l azo . 

i E n t r e la d o c u m e n t a c i ó n q u e se a p o r t e , 
i d e t a l l a d a e n el P l iego d e c láusu las a d m i -
; n i s t r a t i v a s pa r t i cu l a r e s , d e b e r á f igurar l a 
| e s t ab lec ida en la Ley y R e g l a m e n t o d e 
i C o n t r a t o s d e l E s t a d o q u e ac red i t e q u e la 
; E m p r e s a s e ha l l a clasif icada, c o m o c o n t r a -
' tista d e o b r a s de l E s t a d o , e n el G r u p o C) 

Edi f icac iones d e l a r t í cu lo 289 de l Regla
m e n t ó d e 28 d e d i c i embre d e - 1 9 6 7 . 

E l a c t o d e l a s u b a s t a se ce l eb ra r á en la 
Delegac ión P rov inc ia l d e l a O r g a n i z a c i ó n 
Sindica l en M a d r i d , a l as d o c e h o r a s d e l 

> p r i m e r d í a háb i l s igu ien te al d e q u e d a r c e 
r r a d o e l p l a z o d e a d m i s i ó n d e p r o p o s i 
c iones . 

E l p r o y e c t o c o m p l e t o de , l a s o b r a s , l o s 
Pl iegos d e c láusu las a d m i n i s t r a t i v a s p a r 
t icu la res y d e c o n d i c i o n e s t é c n i c a s es ta - , 
r á n d e m a n i f i e s t o e n l a Delegac ión S ind i 
ca l P r o v i n c i a l d e M a d r i d (Secre ta r í a T é c 
n ica d e H o g a r y A r q u i t e c t u r a ) , e n l a Jefa

t u r a N a c i o n a l d e la p r o p i a O b r a Sindica l 
d e l H o g a r y e n el I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a 
Viv ienda , e n l o s d í a s y h o r a s háb i l e s d e 
oficina. 

M a d r i d , 10 d e m a y o d e 1969 .—El Jefe 
n a c i o n a l d e la Obra , E n r i q u e Sa lgado 
T o r r e s . ' 

(G. C — 3 . 1 3 0 ) ( O — 7 8 . 5 0 9 ) 
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O R G A N I Z A C I Ó N S I N D I C A L 

Obra Sindical del Hogar y de 
* Arquitectura 

A N U N C I O D E S U B A S T A 

La Organ izac ión Sindica l c o n v o c a s u 
b a s t a p a r a ad jud icar l a s o b r a s d e c o n s t r u c 
c i ó n d e 328 v iv iendas , u r b a n i z a c i ó n y 1 1 
loca les comerc ia l e s d e p r o t e c c i ó n oficial , 
e n B a r r i o d e E n t r e v i a s , U . V . n ú m e r o 9 
(Madr id ) , según p r o y e c t o r e d a c t a d o p o r el 
A r q u i t e c t o d o n A l v a r o D íaz M o r e n o . 

E l p r e s u p u e s t o d e s u b a s t a a sc i ende a 
s e s e n t a y n u e v e mi l lones s e t e c i e n t a s 
o c h e n t a y u n mi l t r e sc i en t a s o c h e n t a y 
u n a pe se t a s c o n o c h o c é n t i m o s 
(69.781.381,08 pese tas ) y la fianza p r o v i 
s iona l a u n •mi l lón t r e sc i en t a s noven t a " y 
c inco mi l se i sc ien tas ve in t i s ie te pe se t a s c o n 
se sen t a y d o s c é n t i m o s (1 .395.627,62 p e 
se tas ) . 

E l p l a z o d e e jecución d e d i c h a s o b r a s 
es d e t r e i n t a m e s e s . 

Las p ropos i c iones , e x t e n d i d a s e n el m o 
d e l o oficial, y d o c u m e n t a c i ó n p a r a o p t a r 
a la subas t a , se p r e s e n t a r á n e n la Delega
c ión S ind ica l P rov inc i a l d e M a d r i d o e n 
l a Je fa tu ra N a c i o n a l d e l a O b r a S ind ica l 
de l H o g a r y A r q u i t e c t u r a (paseo d e l P r a 
d o , 10-20), en h o r a s d e oficina y d e n t r o 
de l p l a z o d e v e i n t e d í a s háb i l e s s igu ien tes 
al d e la pub l i cac ión d e e s t a c o n v o c a t o r i a 
e n el " B o l e t í n Oficial de l E s t a d o " , c e r r á n 
d o s e la a d m i s i ó n d e las p ropos i c iones a l as 
d o c e h o r a s de l ú l t i m o d í a d e d i c h o 
p l a z o . 

E n t r e la d o c u m e n t a c i ó n q u e se a p o r t e , 
d e t a l l a d a e n el P l i ego d e c láusu las a d m i 
n i s t r a t i v a s pa r t i cu l a r e s , d e b e r á f igurar l a 
e s t ab l ec ida e n la , Ley y R e g l a m e n t o d e 
C o n t r a t o s d e l E s t a d o q u e a c r e d i t e q u e la 
E m p r e s a s e ha l l a clasificada, c o m o c o n t r a 
t i s ta d e o b r a s de l E s t a d o , e n el G r u p o Q 
Edi f icac iones d e l a r t í cu lo 289 d e l Reg la 
m e n t o d e 28 d e d i c i e m b r e d e 1967. 

E l a c t o d e l a s u b a s t a se ce l eb ra r á e n l a 
Delegac ión P rov inc i a l d e la O r g a n i z a c i ó n 
Sindica l en M a d r i d , a l as d o c e h o r a s d e l 
p r i m e r d í a háb i l s igu ien te al d e q u e d a r c e 
r r a d o e l p l a z o d e admis ión d e p r o p o s i 
c iones . 

E l p r o y e c t o c o m p l e t o d e las ob ra s , l o s 
Pl iegos d e c l áusu la s admin i s t r a t i va s p a r 
t i cu la res y d e cond ic iones t é cn i ca s e s t a 
r á n d e man i f i e s to é n la Delegac ión S ind i 
ca l P rov inc i a l d e M a d r i d (Secre ta r ía T é c 
n i c a d e H o g a r y A r q u i t e c t u r a ) , e n l a Jefa
t u r a N a c i o n a l d e l a p r o p i a O b r a Sindica l 
de l H o g a r y e n el I n s t i t u t o Nac iona l d e l a 
Viv ienda , e n l o s d í a s y h o r a s háb i les d e 
oficina. 

( M a d r i d , 10 d e m a y o d e 1969 .—El Jefe 
! n a c i o n a l d e la Obra , E n r i q u e Sa lgado 

T o r r e s . 
' (G. C — 3 . 1 3 1 ) ( O . — 7 8 . 5 1 0 ) 
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J U Z G A D O N U M E R O 1 

E D I C T O 

E n v i r tud d e prov idenc ia d e hoy , d ic 

t a d a p o r es te J u z g a d o d e p r i m e r a i n s t a n 

cia n ú m e r o u n o  D e c a n o d e los d e e s t a ca

pi ta l , en ejecución d e sen tenc ia de l ju ic io 
dec l a r a t i vo d e m e n o r c u a n t í a i n s t a d o p o r 
d o n Ánge l M a r t í n P o r t u g u é s , c o n t r a d o ñ a 
Aure l i a C e z ó n M a r t í n e z y d o ñ a M a r í a d e l 
R o s a r i o Corpora l e s Cezón , c o m o h e r e d e 

r a s d e d o n F r a n c i s c o C o r p o r a l e s B l a n c o , 
se saca a la v e n t a en púb l i ca subas t a , p o r 
p r i m e r a vez, la f inca e m b a r g a d a a las d e 

m a n d a d a s : 
U r b a n a . Casa d e p l a n t a ba ja c o n d o s l o 

ca les comerc ia les en d i c h a p l a n t a y o t r a s 
t r e s p l a n t a s c o n d o s viv iendas c a d a u n a 
d e ellas, h a c i e n d o t o d o u n t o t a l d e seis 
v iv i endas y d o s loca les comerc ia les , e n es

t a capi ta l , Vil laverde , cal le d e R a m ó n Lu

j a n , n ú m e r o c i e n t o u n o ,  f i n c a n ú m e r o 
o c h o mi l v e i n t i c u a t r o de l Regi s t ro d e la 
P r o p i e d a d n ú m e r o n u e v e d e es ta capi ta l , 
f inca q u e h a s ido div id ida h o r i z o n t a l í n e n 

te en ocho 1 firicas q u e se d e s c r i b e n en la 
cer t i f icación d e t í t u los o b r a n t e en a u t o s . 

P o r el t ipo d e u n mil lón qu in i en t a s n o 

v e n t a y s ie te mil ochoc i en t a s c i n c u e n t a y 
s ie te pese tas c o n sesen ta y c i n c o c é n t i m o s , 
prec io d e su t a sac ión , cuya s u b a s t a t e n 

d r á lugar en la Sala audienc ia d e es te Juz 

gado , s i to e n la calle del Genera l Cas ta 

ñ o s , n ú m e r o u n o , el día p r i m e r o d e ju l io 
p r ó x i m o , a las once y m e d i a d e su m a ñ a 

n a , prev in i éndose a los l i c i t a d o r e s : * 

P r i m e r o 
Que el t ipo de l r e m a t e es el e x p r e s a d o , 

n o a d m i t i é n d o s e p o s t u r a s q u e n o c u b r a n 
las dos t e rce ras p a r t e s d e d i c h o t i po . 

S e g u n d o 
Que para t o m a r p a r t e en la subas t a d e 

b e r á n cons igna r p r e v i a m e n t e el d i e z p o r 
c ien to d e d i c h o t ipo , sin la que n o s e r á n 
a d m i t i d o s . 

T e r c e r o 
Que los t í tu los d e p r o p i e d a d , sup l idos 

p o r cer t i f icación del Reg i s t ro , se e n c u e n 

t r a n d é mani f i e s to en la Secre ta r í a d e es t e 
Juzgado , d e b i e n d o c o n f o r m a r s e c o n e l los 
los l i d i ado re s* sin t ener d e r e c h o a exigir 
n i n g u n o s o t r o s ; y 

C u a r t o 
Que las cargas y gravámenes a n t e r i o r e s y 

los preferentes* si los h u b i e r e , al c r é d i t o 
del ac to r c o n t i n u a r á n subs i s t en t e s , e n t e n 

d i é n d o s e q u e el r e m a t a n t e los acep ta , q u e 

d a n d o s u b r o g a d o en la r e s p o n s a b i l i d a d d e 
los m i s m o s , sin d es t i na r s e a su ex t inc ión 
el p r e c i o del r e m a t e . 

D a d o en M a d r i d , a d iez d e m a y o de. 
mi l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l Se

c re t a r i o ( F i r m a d o ) . — El J u e z d e p r i m e r a 
i n s t anc i a (F i rmado) . 

(A.—56.398) 

J U Z G A D O N U M E R O 2 

E D I C T O 

E n és te J u z g a d o d e p r i m e r a i n s t anc i a 
n ú m e r o d o s d é M a d r i d , s i to en la calle del 
Genera l C a s t a ñ o s , n ú m e r o u n o , se sigue 
exped ien t e s o b r e d e n u n c i a p o r h u r t o o ex

t r av ío d é títulos, a i n s t anc i a d e d o n B r a u 

l io P é r e z Velasco , v e c i n o d e M a d r i d , c o n 
domic i l io en la cal lé d e Goya , n ú m e r o 
t r e i n t a y .dos, y q u e los t í t u los s u s t r a í d o s 
o ex t rav iados son los s i g u i e n t e s : 

T r e s acciones y los e n c a b e z a m i e n t o s d e 
c a t o r c e acc iones , t odas d e la Soc iedad 
A n ó n i m a " F u n d i c i o n e s , S. A . " , p o r u n va

l o r n o m i n a l d e c a d a u n a d e las m e n c i o 

n a d a s acc iones d e cinco mil pese tas . 
La n u m e r a c i ó n d e los títulos es la si

g u i e n t e : D e las t r e s p r i m e r a s acc iones , 
los 598 , 599 y 600 d e la emis ión d e once d e 
ju l io d e mil n o v e c i e n t o s c incuen t a y dos , 
y el d e las r e s t a n t e s c u y o s e n c a b e z a m i e n 

t o s h a n s ido ob je to d e h u r t o o ex t rav ío los 
306, 307 , 308 , 386 , 387 , 388 , 389, 390 , 
3 9 1 , 392 y 397 d e la emis ión d e veint isé is 
d e abr i l d e mil n o v e c i e n t o s c u a r e n t a y 
c inco , y 496 , 497 y 498 d e la emis ión d e 
n u e v e d e e n e r o d e mi l n o v e c i e n t o s c u a r e n 

t a y ocho , y q u e las fechas en que v i n o a 
se r p r o p i e t a r i o d e l a s m e n c i o n a d a s acc io 

n e s fué en los a ñ o s mil n o v e c i e n t o s cin

c u e n t a y d o s , mil n o v e c i e n t o s c u a r e n t a y 
c inco y mil n o v e c i e n t o s c u a r e n t a y o c h o , 
respec t ivamente , 1 h a b i é n d o l o s a d q u i r i d o 
p o r c o m p r a e n la Bolsa. 

P o r prov idenc i a d e e s t a fecha h e a c o r 

d a d o pub l i ca r la d e n u n c i a d e re fe renc ia , a ' 
fin d e q u e p u e d a c o m p a r e c e r el t e n e d o r 
d e los m i s m o s en es te J u z g a d o en. t é r m i n o 
d e q u i n c e d í a s a p a r t i r d e s u pub l i cac ión . 

' Y p a r a s u pub l i cac ión en el B O L E T Í N 
 O F I C I A L d e es t a prov inc i a , e x p i d o el p r e 

sen t e en M a d r i d , c o n el v i s t o b u e n o d e l 
seño r Juez , a v e i n t i c u a t r o d e abr i l d e m i l 
n o v e c i e n t o s se sen t a y n u e v e . — E l Secre

t a r i o ( F i r m a d o ) . — V i s t o b u e n o : E l J u e z 
d e p r i m e r a i n s t anc i a ( F i r m a d o ) . 

(A.—56.405) 

J U Z G A D O N U M E R O 3 

E D I C T O 

Por el presen te y en v i r t u d de providen

cia dic tada en este día por el i lustr ís imó 
seño r don A n t o n i o H u e r t a y Alvarez de 
Lara, Magis t radoJuez de pr imera ins tancia 
del n ú m e r o t r es de l o s de esta capital , en el 
expediente p r o m o v i d o p o r doña Pilar N a 

va r ro M u ñ o z , s o b r e declaración de here 

de ros ab ih tes ta to de d o ñ a Emil ia Nava r ro 
M u ñ o z , natural de Zaragoza, hija d é F r a n 

cisco y de Amelia , que falleció en Al ican t e 
el día siete de junio del a ñ o úl t imo e n  e s 

t ado de viuda de don A n t o n i o P a n a d e r o 
Goello y que tenía su domici l io e n esta ca

pital , se anuncia s u m u e r t e sin t e s t a r y se 
hace s a b e r que los que reclaman su he ren 

cia son su h e r m a n a de doblé vínculo doña 
Pilar N a v a r r o M u ñ o z , s u h e r m a n o dé vín

culo sencillo don: I s m a e l . N a v a r r o M u ñ o z , 
sus t r e s sobr inos , hijos de la h e r m a n a t am

bién de doble vínculo de la; causante y fa

llecida con an te r io r idad a la misma d o ñ a 
Lucía Nava r ro M u ñ o z , l lamados José, M e r 

cedes y Luis H u m e t Navar ro , y su t ambién 
sobr ino E d u a r d o N a v a r r o Uranga , hijo 
t ambién del h e r m a n o de doble vínculo de 
la causante y fallecido con an te r io r idad a 
la misma l l amado don Franc i sco N a v a r r o 
M u ñ o z . ' 

Y p o r medio del presen te se l l ama a los 
que se crean con igual o mejor derecho 
que los indicados a la herenc ia de la cau

s a n t e para , que comparezcan an te este Juz

gado a reclamarla dentro; d e ' t r e i n t a días , 
bajó aperc ib imiento en o t r o caso de parar 

les el perjuicio a que haya lugar eri de 

recho . 
Madr id , o c h o de m a y o de mil novecien

tos sesenta y nueve . —: E l Secre tar io (Fir

m a d o ) . —r El Juez de. pr imera instancia 
(F i rmado) . 

(A.—56.392) 

J U Z G A D Q N U M E R O 3 

CÉDULA D E N O T I F I C A C I Ó N Y E M P L A Z A M I E N T O 

E n este Juzgado de pr imera ins tancia 
"número t res se siguen au to s incidentales 
promovidos a n o m b r é de la soc iedad "Vir 

gen dè la Flô r de Lis, S. A . " , con t r a d o n 
A n t o n i o P é r e z Gil y los ignorados herede 

ros d é doña. Jus ta Casillas Sánchez , sobre 
resolución de c o n t r a t o de a r r e n d a m i e n t o de 
local dé negocio,, sito e n el piso qu in to , 
antes t e rcero , de la casa n ú m e r o diecisiete, 
antes, vein t iuno, de la calle de la M o n t e r a , 
de esta capital , en los cuales se h a dic

t a d o la s iguiente: ; 

Providencia 

Juez!, s e ñ o r Huerta". — Juzgado de pr i 

mera ins tancia n ú m e r o t res . — Madr id , 
ocho de m a y o de mil novecientos sesenta 
y nueve , —f P o r repar t ido a es te Juzgado 
el anter ior escr i to con los documen tos que 
se acompañan y en vi r tud del poder que 
t ambién se presen ta y q u e se rá devuel to 
dejando a cont inuación t es t imonio bas tan

te del mismo, se t iene por par te en. la r e 

presentac ión con que comparece de l a 
soc iedad "Virgen de la Flor de Lis, S. A . " 
al P r o c u r a d o r don Carlos de Zulueta , con 
quien se ent iendan las diligencias sucesi

vas. Y d a n d o cur so a la demanda que se ' 
formula, que se admi te y . sustanciará por 
los t rámi tes establecidos para los inciden

tes , se confiere t r a s lado dé la m i s m a a los 
demandados don A n t o n i o P é r e z Gi l ' y a los 
ignorados herederos de doña Justa Casillas 
Sánchez, a los que se emplazarán con en

trega de las coplas s imples presentadas dé 
la demanda y documentos para que d e n t r o 
del t é rmino de seis días comparezcan en 
autos y . la contes ten y entendiéndose el 
emplazamien to de lös ignorados herede ros 
de d o ñ a Jus ta Casillas Sánchez median te 

; l a s opor tunas cédulas , q u e a d e m á s de fijar

f* se en. el s i t io públ ico de c o s t u m b r e de es te 
Juzgado se publ icará eñ el B O L E T Í N O F I 

CIAL d e esta provincia . — L o m a n d ó y fir

m a Su Señor ía ; doy fe. —, A . H u e r t a . 
A n t e m í : A b i z a n d a (rubricados) 1 . _ . 

Y m e d i a n t e a ignorarse quienes sean los 
 herederos de doña Jus ta Casillas Sánchez , 
se les notifica la providencia inser ta y se 
les emplaza a los fines y . p o r el t é r m i n o 
acordados , c o n el aperc ib imien to de q u e 
de n o comparecer les para rá el perjuicio 

l a  q u e haya, lugar en derecho , por medio dé 
la presen te , que se expide para su publi

; c a t i ó n en el B O L E T Í N O F I C I A L de esta pro 

v i n c i a , en M a d r i d , a ocho d é m a y o d e mil 
^novecientos sesenta y nueve . —•, E l Secre

tar io (F i rmado) . 
(A.—56.386) 

J U Z G A D O N U M E R O 5 

E D I C T O 

P o r el p r e s e n t e , q u e se exp ide cumpl i en 

I d o ló d i s p u e s t o p o r él J u z g a d o d e p r i m e 

ra i n s t a n c i a . n ú m e r o c inco d e M a d r i d , e n 
los a u t o s d e j u i c io e jecu t ivo r e g i s t r a d o b a 

jo el n ú m e r o c ú a t r d c i e n t b s t r e i n t a y s i e t e 
d é m i l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y o c h ó , a i n s 

t anc ia d e l P r o c u r a d o r señor P í n u l a , e n 
n o m b r e d e "Sëfisà F i n a n c i a c i o n e s , S. A . " , 
c o n t r a d o n A r t u r o Garc ía R o d r í g u e z , se 
a n u n c i a a la v e n t a en públ ica s u b a s t a p o r 
p r i m e r a vez, y t i p o d é va lo rac ión , él si

gu ien te : 
U n veh í cu lo m a r c a " S i m c a " , m o d e l o 

1.000, m a t r í c u l a № 5 8 3 . 2 3 6 ; d e p o s i t a d o 
en lá p e r s o n a d e d o n A n t o n i o C r e s p o 
M a r t í n e z , c o n domic i l i o e n Z u r b a n o , n ú 

m e r o sesen ta y se is . V a l o r a d o per i c i a lmen

te en la s u m a d e c u a r e n t a y d o s mi l qui 

n i e n t a s pese ta s : D i c h o vehículo se hal la 
a n o t a d o eri la Je fa tu ra d e Tráf ico del eje

cutado. 
Y se adv ie r t e a los l i c i t adores : 
Q u e p a r a su r e m a t e , q u e t e n d r á lugar, e n 

la Sala aud ienc ia d e es te J u z g a d o , se h a 
seña l ado eí d ía n u e v e d e j u n i o p r ó x i m o , 
a las d o c e y m e d i a h o r a s . 

Q u e el t i p o d e s u b a s t a será, el d e va lo ra 

c ión , n o a d m i t i é n d o s e p o s t u r a s q u e n o 
c u b r a n l as d o s t e r ce ra s p a r t e s del. expre 

s a d o t i po . 
\~ Q u e p a r a t o m a r p a r t e en el a c t o d e b e 

J r á n c o n s i g n a r p r e v i a m e n t e , e n la m e s a de l 
' J u z g a d o o e n el e s t a b l e c i m i e n t o púb l i co 
d e s t i n a d o al e fec to , u n a c a n t i d a d igual , 

¡ p o r l o m e n o s , al diez p o r c i en to efect ivo 
de l re fe r ido t i po , s in c u y o r equ i s i t o n o 
se rán a d m i t i d o s ; y 

Q u e el r e m a t e p o d r á h a c e r s e a ca l idad 
d e ceder . . 

D a d o en M a d r i d , a d o c e d e m a y o d e 
mil n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — El 
S e c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — El J u e z d e pr i 

m e r a i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 
(A .—56.404) 

J U Z G A D O N U M E R O 5 

E D I C T O 

D o n Franc i s co Javier R u i z  O c a ñ a R e m i r o , 
M a g i s t r a d o  J u e z d e i n s t r u c c i ó n n ú m . 5 
d e M a d r i d . . .  . ' ' 
P o r el p r e s e n t e ed i c to h a g o s a b e r : Q u e 

en es te J u z g a d o d é m i cargo se p r e s t a 
c u m p l i m i e n t o a c a r t a  o r d e n d e la Sección 
sex ta d é és i a A u d i e n c i a y pieza s e p a r a d a 
de r e s p o n s a b i l i d a d e s pecun ia r i a s , d ima

n a n t e d e l as di l igencias p r e p a r a t o r i a s , d igo , 
del s u m a r i o n ú m . 489 d e 1948, segu ido 
p o r ap rop i ac ión i ndeb ida , c o n t r a Emi l io 
H e r m i d a Vega, e n c u y o p r o c e d i m i e n t o , y 
por r e so luc ión d e es ta fecha, se h a acor 

dado saca r a l a v e n t a e n púb l i ca s u b a s t a , 
p o r s e g u n d a vez y t é r m i n o d é o c h o días , 
los b ienes m u e b l e s q u e en su d í a fue ron 
e m b a r g a d o s y q u e a c o n t i n u a c i ó n se d e s 

c r i b e n : 
U n a m e s a d e d e s p a c h o , c o n t ab l e ro cu

b i e r t o d e t e r c i o p e l o azu l m a r i n o , c o n u n 
cajón cen t r a l y c u a t r o l a te ra les , y la cual 
se hal la r o t a , t a s a d a en 750' pese t a s . 

D o s sillas d e m a d e r a c u r v a d a y cor r i en 

tes . T a s a d a s en 100 pese t a s . 
U n espejo r o t o , con m a r c o d o r a d o d e 

50 X 50 c m . T a s a d o en 200 pese t a s . * 
D o s s i l lones p e q u e ñ o s , t a p i z a d o s en azul 

y r o t o s . T a s a d o s én 325 pese tas . 
U n a mesa, d e coc ina , d e m a d e r a d e p i 

n o . T a s a d a en 75 pese t a s . 
Ü n á mesi l la d e n o c h e d e m a d e r a c o n r 

t r a c h á p a d a . T a s a d a en 60 pese t a s . 
Ú ñ ve lador d e m a d e r a , m u t a c i ó n d e 

caoba , t a m b i é n r o t o . T a s a d o en 50 p e . 
> se t a s . 

U n a c o q u e t a d e m a d e r a corriente, con 
t r e s t ab las y l u n a , ' t amb ién ro ta . Tasada 
en 225 p e s e t a s . '• . 

D o s sillas d e m a d e r a corriente, con 
 a s i e n t o c u a d r a d o c h a p a d o . Tasadas en 100 
. p e s e t a s . " 
, U n a m e s a cami l l a d e m a d e r a corriente. 
T a s a d a é n ¡120 p e s e t a s . 

1 P a r a e l r e m a t e d e t a les bienes muebles 
se h a s e ñ a l a d o las d o c e h o r a s y treinta 
m i n u t o s de l d ía 24 d e jun io próximo, en 
la Sala aud ienc ia d e es te Juzgado, sito en 
la cal le de l G e n e r a l C a s t a ñ o s , 1, planta 
baja , c o n ar reg lo a l as s iguientes 

Condiciones 

P r i m e r a . L o s b ienes reseñados ante

r i o r m e n t e se sacan a la v e n t a en pública 
'. s u b a s t a , p o r s e g u n d a vez , con la rebaja del 
25 p o r 100. 

Segunda . N o s e admi t i r án posturas 
' q u e n o c u b r a n las d o s t e rceras partes del 
 p r e c i o q u e r e su l t e . 

T e r c e r a . P a r a t o m a r p a r t e en la mis

m a los l i c i t adores d e b e r á n consignar pre

v i a m e n t e , en la m e s a de l Juzgado o esta

b l e c i m i e n t o púb l i co d e s t i n a d o al efecto, 
el 10 p o r 100, p o r l o m e n o s , d e dicho 

^precio , s in c u y o r e q u i s i t o n o serán admi

t i dos a l ic i tac ión . 
C u a r t a : L o s e x p r e s a d o s bienes se en

c u e n t r a n d e p o s i t a d o s en p o d e r de doña 
F r a n c i s c a H u m a n e s H e r n á n d e z , con domi

cil ió en la calle d e E n c o m i e n d a , núm. 18, 
d e é s t a cap i t a l . 

Q u i n t a . Se h a c e cons t a r , a los efectos 
o p o r t u n o s , q u é l as ca rgas an te r io res o pre

f e r e n t e s ' s e g u i r á n ' s u b s i s t e n t e s , nO destinán

d o s e a su ex t inc ión el p r e c i o de l remate. 
D a d o e n M a d r i d , a 13 d e m a y o de 1969. 

El Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — E l Juez de pri

m e r a i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 
'  (c—31.745) 
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D o n F r a n c i s c o Javier Ruiz Ocaña Remi

r o , M a g i s t r a d o  J u e z d e ins t rucción nú

m e r o 5 d e M a d r i d . 
P o r el p r e s e n t e e d i c t o h a g o sabe r : Que 

en es te J u z g a d o d e m i cargo se presta 
c u m p l i m i e n t o a c a r t a  o r d e n d e la Sección 
sex t a d e es ta A u d i e n c i a y p ieza separada 
d e r e s p o n s a b i l i d a d e s pecun ia r ias , dima

n a n t e d e las di l igencias prepara to r ias nú

m e r o 111 d é 1966, c o n t r a R a m ó n Aranda 
T u d e l a , en la cua l sé a c o r d a d o por reso

luc ión d e e s t a fecha saca r a la venta en 
púb l i ca s u b a s t a p o r s e g u n d a vez, término 
d é ocho d í a s , los b ienes mueb le s que fue

r o n e m b a r g a d o s al i n c u l p a d o y que a con

t i nuac ión se d e s c r i b e n : 

U n a m o t o c i c l e t a m a r c a  " L a m b r e t t a " , de 
p r i m e r a ca tegor í a , m a t r í c u l a M38I.057, 
t a s a d a e n la s u m a d e 5.000 pesetas . 

P a r a el r e m a t e d e d i c h o s bienes se ha 
s e ñ a l a d o l as d o c e ü o r a s y t r e in t a minu

t o s del d ía 2tì" d e j u n i o próx imo , en la 
Sà i a aud ienc ia d é es te Juzgado, sito en la 
calle d e l Gene ra l C a s t a ñ o s , 1, planta baja, 
y con ar reg lo a l as s igu ien tes 

Condiciones 

P r i m e r a . L o s b i enes r e s e ñ a d o s se sa

can a là v e n t a é n púb l i ca s u b a s t a , por se

g u n d a vez y c o n la reba ja d e l veinticinco 
p o r c i en to . 

Segunda . P a r a t o m a r p a r t e en la su

b a s t a  los l i c i t adores d e b e r á n consignar 
p r e v i a m e n t e , en l a m e s a de l Juzgado o es

t a b l e c i m i e n t o p ú b l i c o d e s t i n a d o al efecto, 
e l 10 p o r 100, p o r lo m e n o s , del expresa

do*prec io , sin c u y o r e q u i s i t o n o serán ad

m i t i d o s a l ic i tac ión . 
T e r c e r a . N o se a d m i t i r á n pos tu r a s que 

n o c u b r a n las d o s t e rce ras pa r t e s del pre

cio exp re sado ; 
C u a r t a . Los exp re sados bienes se en

c u e n t r a n d e p o s i t a d o s en p o d e r del propio 
p r o c e s a d o , c o n d o m i c i l i o en la avenida de 
los In fan te s , b l o q u e 27, t e r ce ro izquierda 
(Fuencá r r a l ) . 

Q u i n t a . Se h a c e c o n s t a r a los efectos 
o p o r t u n o s q u e las cargas an te r io res o pre

fe ren tes , si los h u b i e r e , segui rán subsis

t e n t e s , n o d e s t i n á n d o s e a su extinción el 
prec io de l r e m a t é . 

D a d o en M a d r i d , a 8 d e m a y o d e 1969. 
El. Secre t a r io ( F i r m a d o } . — E í Juez d e pri

m e r a i n s t anc i a (F i r rnádo) . 
(C—31 .746) 
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En este J u z g a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
número seis d e es ta cap i t a l se t r a m i t a n 
autos entre las p a r t e s q u e s e d i r á n , e n los 
q u e se h a d i c t a d o la q u e c o n t i e n e el e n 
cabezamiento' y p a r t e d i spos i t i va d e l t e 
nor s iguiente: ' ' -

Sentencia 
En la villa d é M a d r i d , a v e i n t i c i n c o d e 

abril de mil n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . 
El señor d o n J o s é M a r í a Sa l cedo Or t ega , 
juez de p r i m e r a i n s t a n c i a n ú m e r o seis d e 
esta capital, h a b i e n d o v i s to los p r e s e n t e s 
autos de ju ic io d e c l a r a t i v o d e m e n o r c u a n 
tía seguidos e n t r e p a r t e s : d e u n a , c o m o 
demandante, d o n J u a n M a n u e l P u y o G o t i , 
mayor de edad , c a s a d o , i ndus t r i a l y veci 
no de Bilbao, r e p r e s e n t a d o p o r e l P r o 
curador s e ñ o r R o d r í g u e z M a n t e ó l a y d e 
fendido por él L e t r a d o s e ñ o r G i l ; y d e 
otra, como d e m a n d a d o s , d o n A n t o n i o B e -
rrio Caballero y d o n D e m e t r i o Be r r i o C a 
ballero, dec l a r ados e n r e b e l d í a y r e p r e 
sentados en los e s t r a d o s de l J u z g a d o , s o 
bre pago d e t r e sc i en t a s d o s m i l c i e n t o 
veintiuna pese t a s c o n o n c e c é n t i m o s ; y . . . 

Fallo 
Que e s t i m a n d o la d e m a n d a f o r m u l a d a 

por don J u a n M a n u e l P u y o Go t i , c o n t r a 
don A n t o n i o y d o n D e m e t r i o B e r r i o C a 
ballero, que e x p l o t a b a n en c o m ú n el n e 
gocio d e n o m i n a d o "Ta l l e r e s F e r - B e r " , d e 
bo condenar y c o n d e n o a los r e fe r idos d e 
mandados a q u e a b o n e n a s u c o n t r a p a r t e , 
una vez f i rme la p r e s e n t e r e so luc ión , la 
suma de t r esc ien tas d o s m i l c i e n t o ve in t i 
una pesetas c o n o n c e c é n t i m o s q u e s o n 
en deberle p o r los c o n c e p t o s e x p r e s a d o s 
en la d e m a n d a y m á s . su i n t e r é s legal a 
partir d e la in t e rpe lac ión judic ia l . I m p o 
niendo e x p r e s a m e n t e a los d e m a n d a d o s l a s 
costas del p r o c e d i m i e n t o . — A s í p o r e s t a 
mi sentencia, q u e m e d i a n t e a la r e b e l d í a 
de los d e m a n d a d o s se les no t i f i ca rá e n los 
estrados de l J u z g a d o y p o r e d i c t o s s i l a 
parte ac tora n o so l ic i ta ra su no t i f i cac ión 
personal, lo p r o n u n c i o , m a n d o y f i rmo. — 
José M. Sa l cedo Or t ega . (Rubr i cado . ) 

Y para q u e s i rva d e no t i f i cac ión e n le 
gal forma a A n t o n i o Ber r io Caba l l e ro , ex 
pido la p r e s e n t e cédu la , q u e m e d i a n t e a 
desconocerse su ac tua l domic i l i o y p a r a 
dero, se pub l i ca rá en e l ' " B o l e t í n Oficial 
del E s t a d o " y e n el d e es ta p rov inc i a y 
se fijará en el t a b l ó n d e a n u n c i o s d e e s t e 
Juzgado en M a d r i d , a s ie te d e m a y o d e 
mil novec ien tos s e sen t a y n u e v e . — E l ' S e 
cretario (F i rmado) . — El Juez d e p r i m e r a 
instancia ( F i r m a d o ) . 

(A .—56.400) 

es tablec imiento públ ico des t inado al efec
t o el diez p o r c iento efect ivo de d icho t ipo, 
sin cuyo requis i to n ó se rán admi t idos ; y 

Que los vehículos de que se t r a t a se en
cuent ran depos i tados en p o d e r de d o n José 
Baltanás Luqúe , con domicilio en Algeci-
r a s , car re tera de Cádiz-Málaga, taller m e 
cánico, s i to en el " H o t e l Ga r r i do" . 

Y pa ra s u publ icación en el B O L E T Í N 
O F I C I A L de esta provincia expido el p re 
sen te en Madr id , a veinte de mayo de mil 
novec ien tos sesenta y nueve . —r El Secre
ta r io , Cesáreo Eire . — El Juez de p r i m e r a 
ins tancia , A n t o n i o H u e r t a . 

(A.—56.432) 
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Don An ton io H u e r t a y : Alvarez d e Lara, 
Magis t rado, acc iden ta l Juez d e p r i m e r a 
instancia n ú m e r o siete d e es ta capi ta i . 
Hago saber : Que a n t e este Juzgado se 

siguen autos de juicio ejecutivo p romov i 
dos por el P r o c u r a d o r don Enr ique Fer
nández Chozas , e n n o m b r e y representa
ción de la en t idad "F inanc ie ra Ven ta Ve
hículos, S.* t A.", c o n t r a don Manue l Ca
mero Verdugo y doña Mar ía Gil Sánchez , 
sobre reclamación d e can t idad ; en los que , 
por providencia de es ta fecha, a sol ic i tud 
de la pa r te ac tora , se h a a c o r d a d o sacar 
a la ven ta en pública y p r imera subas ta , 
por término de o c h o días y p rec io de ta
sación, los b ienes mueb les embargados en 
dichos autos a expresados demandados , 
que se reseñan e n l a tasac ión pericial, s i
guientes: 

Un camión, marca " P e g a s o " , m o d e l o 
"Comet" , mo to r L-524012824 , b a s t i d o r 
4406509, mat r ícu la C A - 6 2 . 0 2 8 . 

Un camión, marca " P e g a s o " , m o d e l o 
1-065-A, m o t o r 71005905 , b a s t i d o r 8610-
241, matr ícula CA-56 .345 . 

Para cuyo r e m a t e se ha seña l ado el día 
cuatro de junio p róx imo , a las once y t re in
ta horas, en la Sala audiencia de este Juz
gado, si to en la calle del General Cas ta 
ños, n ú m e r o u n o , bajo las condiciones si
guientes: 

Que servirá de t ipo de subas ta el de 
ciento sesenta mil pesetas , en q u e h a n s ido 
tasados d ichos bienes; n o admi t i éndose 
posturas que n o cubran l a s d o s t e r ce ra s 
partes de ind icado t ipo . • 

Que los l ic i tadores d e b e r á n consignar 
previamente sob re la mesa del Juzgado o 
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El M a g i s t r a d o d o n Luis C a b r e r i z o Boti ja , 
Juez d e p r i m e r a i n s t anc i a n ú m e r o ocho 
d e M a d r i d . 
H a g o s a b e r : Q u e en ju i c io e jecu t ivo n ú 

m e r o c i e n t o c i n c u e n t a y t r e s d e mi l n o v e 
c i en to s s e sen t a y n u e v e , q u e s e h a r á m e n 
c ión , se d i c t ó la s e n t e n c i a c u y o encabeza 
m i e n t o y p a r t e d i spos i t iva d i c e n a s í : 

Sentencia 
E n M a d r i d , a d o c e d e m a y o d e mi l n o 

v e c i e n t o s se sen ta y n u e v e . — V i s t o s p o r 
el i lus t r í s imo s e ñ o r M a g i s t r a d o d o n Luis 
C a b r e r i z o Bot i ja , J u e z d e p r i m e r a i n s t a n 
cia n ú m e r o o c h o d e e s t a cap i ta l , los p r e 
s e n t e s a u t o s e jecu t ivos p r o m o v i d o s p o r l a 
e n t i d a d " F i n a n c i e r a s R e u n i d a s , S. A . " , 
domic i l i ada é n e s t a capi ta l , D o c t o r F le 
ming , n ú m e r o t r e i n t a , r e p r e s e n t a d a p o r el 
P r o c u r a d o r d o n F e d e r i c o Pin i l la P e c o y 
d e f e n d i d a p o r el L e t r a d o s e ñ o r N a v a s , 
c o n t r a d o n F r a n c i s c o M e n d o z a Caba l l e ro , 
m a y o r d e edad , a lbañi l , c u y o a c t u a l d o 
mici l io se d e s c o n o c e , h a b i e n d o s i d o c i ta 
d o d e r e m a t e y no t i f i cado el e m b a r g o p o r 
e d i c t o s ; s o b r e r e c l a m a c i ó n d e can t i 
d a d ; y . . . 

Fallo 
Que d e c l a r a n d o b ien d e s p a c h a d a la eje

cuc ión , m a n d o siga és ta a d e l a n t e p o r t o 
d o s sus t r á m i t e s e i n s t a n c i a s h a s t a h a c e r 
p a g o a la e n t i d a d " F i n a n c i e r a s R e u n i d a s , 
Soc iedad A n ó n i m a " , * d e l a c a n t i d a d d e 
ve in t i ún mi l ochoc i en t a s d i ec inueve pese 
t a s d e p r inc ipa l m á s los gas tos d e p r o t e s 
t o , i n t e r e se s legales d e s d e las fechas d e los 
p r o t e s t o s h a s t a s u c o m p l e t o pago y cos 
t a s causadas y q u e se c a u s e n , a q u e c o n 
d e n o al d e m a n d a d o d o n F r a n c i s c o M e n 
d o z a C a b a l l e r o . — P o r la r ebe ld í a de l m i s 
m o , no t i f íquese e s t a r e s o l u c i ó n en la for
m a p r e v e n i d a en el a r t í cu lo s e t ec i en tos se
s e n t a y n u e v e d e l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
Civil . — A s í p o r e s t a m i s e n t e n c i a lo p r o 
n u n c i o , m a n d o y f i rmo. — Luis Cab re r i 
zo . (Rubr i cado . ) x 

Y p a r a su inse rc ión en el B O L E T Í N O F I 
CIAL d e la p rov inc ia , a fin d e q u e s i rva d e 
no t i f i cac ión en f o r m a al d e m a n d a d o , ex
p i d o él p r e s e n t e en M a d r i d , a c a t o r c e d e 
m a y o d e mi l n o v e c i e n t o s s e sen t a y n u e v e . 
E l Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — E l Juez d e p r i 
m e r a i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 

, ' • . (A .—56.403) 
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D o n J u a n Garc ía M u r g a , M a g i s t r a d o - J u e z 
d e p r i m e r a i n s t a n c i a e n c a r g a d o de l n ú 
m e r o n u e v e d e M a d r i d . 
H a g o s a b e r : Q u é en es te Juzgado p e n 

d e n a u t o s d e ju i c io e j ecu t ivo n ú m e r o d o s 
c i e n t o s o c h e n t a y u n o d e mi l n o v e c i e n t o s 
se sen ta y o c h o , i n s t a d o s p o r el P r o c u r a d o r 
s eño r Glayoso, en n o m b r e d e " R o l d a n , S o 
c iedad A n ó n i m a " , c o n t r a d o n Car los Gar -

, cía A l o n s o , en los q u e h e a c o r d a d o s a c a r 
i a la v e n t a en púb l i ca s u b a s t a , . p o r p r i m e r a 

vez, t é r m i n o d e o c h o d í a s , l o s i g u i e n t e : 
P r i m e r o . U n a m á q u i n a p l e g a d o r a d e 

chapa , m a r c a " C o l l a d o " , c o n m o t o r a co 
p l ado , d e 2 H P , t a s a d a en d iec i s ie te m i l 
pese t a s . * 

Segundo . U n a cizal la p a r a c o r t a r c h a 
pa , c o n m o t o r a co p l ad o , d é 2 H P , t a s a d a 
en d i ec iocho mi l pese t a s . 

T o t a l t a s a c i ó n : T r e i n t a y c i n c o m i l p e 
se tas . 

P a r a e l a c t o d e l r e m a t e , q u e t e n d r á lu 
gar en la Sala d e a u d i e n c i a d e es te Juz 
gado , s i t o en cal le G en e ra l C a s t a ñ o s , n ú 
m e r o u n o , d e M a d r i d , s e h a s e ñ a l a d o l a 
aud ienc ia de l d í a ve in t e d e j u n i o p r ó x i m o 
y h o r a d e l a s d o c e d e s u r h a ñ a n a . 

Se p rev iene a los l i c i t a d o r e s : Q u e p a r a 
t o m a r p a r t e en la s u b a s t a s e r á r e q u i s i t o 
p rev io , d e p o s i t a r e n l a m e s a d e l J u z g a d o 
o e s t ab l ec imien to púb l ico d e s t i n a d o al 
efecto , el d i ez po r c i en to , al m e n o s , d e l 
t i p o d e t a s a c i ó n ; que n o s e a d m i t i r á n p o s 
t u r a s q u e n o c u b r a n las d o s t e r ce ra s p a r 
tes d e d i c h o t i p o ; q u e las p o s t u r a s p o d r á n 
h a c e r s e á ca l idad d e c e d e r el r e m a t e a u n 
t e r c e r o , y q u e los b i enes se e n c u e n t r a n d e 
p o s i t a d o s en p o d e r d e d o n Luis Garc í a 
A l o n s o , e n cal le d e A s u n c i ó n Cas te l l , n ú 
m e r o ve in t i sé is . . 

D a d o e n M a d r i d , a t r e c e d e m a y o d e mi l 
n o v e c i e n t o s se sen ta y n u e v e . — E l Sec re ta 
r i o ( F i r m a d o ) . — E l M a g i s t r a d o - j u e z d e p r i 
m e r a i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . , 

(A.—S6.399) 
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E D I C T O 

E n m é r i t o s d e l o a c o r d a d o p o r el i lus 
t r í s i m o seño r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
n ú m e r o d iec inueve d e Madr id , , en p r o v i 
denc ia d e es ta fecha , d i c t a d a e n l o s a u t o s 
n ú m e r o d o s c i e n t o s n o v e n t a y d o s d e m i l 
n o v e c i e n t o s s e sen t a y o c h o , s egu idos a i n s 
t anc ia d e l P r o c u r a d o r s e ñ o r A r a g ó n M a r 
t ín , en n o m b r e d e d o ñ a C i r a L ó p e z H e r 
n á n d e z , c o n t r a d o ñ a Ca ta l ina C u a d r o s R o 
m e r o y d o n J u a n H u e r t a s C u a d r o s , e n 
p r o c e d i m i e n t o judic ia l s u m a r i o d e l a r t í cu 
lo c i e n t o t r e in t a y u n o d e la l ey H i p o t e 
caria , en r ec l amac ión d e ú n p r é s t a m o h i 
p o t e c a r i o , p o r el p r e s e n t e , s e a n u n c i a l a 
v e n t a en públ ica y p r i m e r a s u b a s t a , p o r 
t é r m i n o d e ve in te d í a s , las s igu i en t e s fin
c a s h i p o t e c a d a s a los d e m a n d a d o s refe
r i dos : 

P r i m e r a . E s t a c a r , c o n d o s c i e n t a s c in
c u e n t a y c u a t r o m a t a s , en el s i t io d e " C a 
n a d a C a r e n a " , t é r m i n o d e Beas d e Segura , 
l l a m a d o " L a Bander i l l a A l t a " , q u e m i d e 
d o s h e c t á r e a s , s e sen t a á r e a s ; y l i n d a : a l 
N o r t e , c o n m o n t e s d e l E s t a d o ; O e s t e , r e s 
to d e la f inca d e d o ñ a P e t r a H u e r t a s 
C u a d r o s ; Sur , d e d o n T o m á s F r í a s López , 
y E s t e , A n t o n i o F e r n á n d e z . I n sc r i t a en el 
t o m o mi l q u i n i e n t o s c inco , l i b r o d o s c i e n 
tos v e i n t i u n o d e Beas d e Segura , fol io 
c i en to c u a r e n t a y n u e v e , f inca n ú m e r o 
d iec isés mi l qu in i en t a s d o c e , insc r ipc ión 
p r i m e r a ; — B e a s , t o m o mi l q u i n i e n t o s c inco , 
l ib ro d o s c i e n t o s v e i n t i u n o , folio c i e n t o 
c i n c u e n t a y c inco , f inca dieciséis mi l qu i 
n i e n t a s - c a t o r c e , i n sc r ipc ión segunda . 

Segunda . P e d a z o d e t i e r ra d e r i e g o l la
m a d o " C a ñ a m a r d e las Q u i c a s " , t é r m i n o 
d e Beas d e Segura , p o r ba jo de l cor t i jo d e 
" L o s P a r i l l o s " , q u e m i d e u n a fanega o 
sesen ta y c u a t r o á reas , c u a r e n t a cen t i á 
r e a s ; l i n d a : al N o r t e , c o n el a r r o y o d e 
P o r t a c h u e l o ; E s t e , d o ñ a M a t i l d e M o n t o -
y a ; Sur , el co r t i j o d e " M a t r a c o " , y Oes t e , 
p a r t e d e d o ñ a P e t r a H u e r t a s C u a d r o s . 
I n s c r i t a en el t o m o mi l q u i n i e n t o s c inco , 
l ib ro d o s c i e n t o s v e i n t i u n o d e Beas d e l Se
gura , fol io c i e n t o c i n c u e n t a y c inco , f inca 
n ú m e r o diecisé is mi l q u i n i e n t a s c a t o r c e , 
in sc r ipc ión p r i m e r a . 

Te rce ra . Ol ivar c o n d o s c i e n t a s ve in t e 
m a t a s , e n s i t io d e " C a ñ a d a C a t e n a " , t é r m i 
n o d e B e a s d e Segura , l l a m a d o " L a s Ca lave 
r a s " , d e c u a t r o fanegas y med ia , equiva
l en tes a d o s h e c t á r e a s , o c h e n t a y seis 
á reas , c u a r e n t a y c u a t r o c e n t i á r e a s ; q u e 
l i n d a : al N o r t e , c o n el t é r m i n o d e l a 
H u e r t a d e S e g u r a ; O e s t e , el r e s t o d e la 
f inca d é d o n L ino H u e r t a s C u a d r o s ; S u r , 
el Val lé jo q u e la s epa ra d e m á s d e l cauda l 
d e q u e p r o c e d e , , y E s t e , d e José C u a d r o s y 
a d e m á s Cf íspín C u a d r o s . In sc r i t a en el 
t o m o mi l q u i n i e n t o s c i n c o , l i b r o d o s c i e n t o s 
v e i n t i u n o d e Beas d e Segura , fol io c i en to 
c i n c u e n t a y o c h o , f inca n ú m e r o dieciséis 
mi l q u i n i e n t o s qu ince , insc r ipc ión p r imera . 

C u a r t a . Olivar c o n c incuen t a y o c h o 
m a t a s e n el s i t i o " B a r r a n c o d e la P u e r t a " , 
pago d e C a ñ a d a Ca t ena , t é r m i n o d e Beas 
d e Segura , que m i d e c incuen t a y n u e v e 
á r e a s ; que l i n d a : al N o r t e , Con r e s t o d e 
la f inca q u e se ad judicó a d o ñ a I n é s H u e r 
t a s C u a d r o s ; E s t e , la q u e se ad jud icó a 
d o n Bonifacio H u e r t a s C u a d r o s , Sur , el 
a r r o y o q u e la sepa ra d e p a r t e s d e d o ñ a 
Inés y d o ñ a P e t r a H u e r t a s C u a d r o s , y 
Oes te , la d e d o n L i n o H u e r t a s . In sc r ipc ión 
e n el t o m o mi l q u i n i e n t o s c inco , l i b r o d o s 
c i en to s v e i n t i u n o d é Beas d e Segura , fo
l io c i en to s e sen t a y u n o , f inca n ú m e r o 
d iec isé is m i l qu in i en to s dieciséis , insc r ip 
c ión p r i m e r a . . . ¡ 

Q u i n t a . P e d a z o d e t i e r r a l l a m a d o "Ba l 
s ó n d e l o s T e a t i n o s o Ta la s d e F r a n c o " , 

l l a m a d o t a m b i é n "Taj i l las l i n d a n t e s c o n 
A n d r é s " , en e l s i t io : d e C a ñ a d a C a t e n a , 
t é r m i n o d e Béas d e Segu ra , q u e m i d e 
o c h e n t a á reas , ' c i n c u e n t a - c e n t i á r e a s ; y l in
d a : al E s t e , c o n r e s t o d é d o ñ a I n é s H u e r 
tas C u a d r o s , N o r t e , la c a r r e t e r a ; Sur , d e 
A n d r é s F e r n á n d e z , y Oeste^ el E s t a d o . 
I n sc r i t a en el t o m o m i l q u i n i e n t o s c i n c o , 
l ib ro dosc i en to s v e i n t i u n o d e Beas d e Se 
gura , folio c i e n t o s e sen t a y c u a t r o , f inca 
n ú m e r o dieciséis mi l q u i n i e n t o s d iec i s ie te , 
insc r ipc ión p r imera . 

Sexta . Y olivar l l a m a d o "Las C a l a v e 
r a s " , p a g o d e C a ñ a d a Ca t ena , t é r m i n o d e 
Beas d e Segura , q u e c o n t i e n e d o s c i e n t o s 
c i n c u e n t a y u n o l ivos , en u n a superf ic ie 
d e t r e s h e c t á r e a s , t r e in t a y s i e t e á reas y 
t r e i n t a y c u a t r o c e n t i á r e a s ; q u e l i n d a : a l 
N o r t e , c o n el a r r o y o q u e la sepa ra d e m á s 
d e l c a u d a l d e q u e p r o c e d e ; E s t e , d e d o n 
P e d r o M e d i n a ; Sur , c a m i n o d e l a P u e r t a 
o P e ñ o l t e , y Oes te , l a p a r t e d e d o n B o 
n i fac io H u e r t a s C u a d r o s . In sc r i t a e n el t o 
m o mi l q u i n i e n t o s c inco , l ib ro d o s c i e n t o s 
v e i n t i u n o d e Beas d e Segura , folio c i e n t o 
s e s e n t a y s ie te , f inca n ú m e r o dieciséis m i l 
q u i n i e n t o s d i ec iocho , insc r ipc ión p r i m e r a . 

- E l t i p o q u e se rv i rá p a r a la s u b a s t a con 
f o r m e a l o p a c t a d o p o r las p a r t e s e s : 

P a r a la p r i m e r a subas t a , e l d e c ien mi l 
pese tas . 

P a r a la s e g u n d a f inca, la d e v e i n t e m i l 
pese t a s . 

P a r a la t e rce ra f inca, la d e c ien mi l p e 
se t a s . 

P a r a la c u a r t a f inca, el d e d i ez mi l p e 
se tas . 

P a r a la q u i n t a f inca, el d e v e i n t e mi l p e 
s e t a s ; y 

P a r a l a s ex t a f inca, el d e d o s c i e n t a s m i l 
pese tas . 

E l r e m a t e , t e n d r á lugar en la Sa la 
aud i enc i a d e es te J u z g a d o (Genera l C a s t a 
ñ o s , n ú m e r o u n o ) , el d í a u n o d e ju l io 
p r ó x i m o y h o r a d e las once d e s u m a ñ a n a , 
¿ a j o las s igu ien tes c o n d i c i o n e s : 

P a r a t o m a r p a r t e en la s u b a s t a re fe r ida , 
d e b e r á n cons igna r en la m e s a de l J u z g a d o 
o en el e s t ab l ec imien to d e s t i n a d o al efec
t o , el d i ez p o r c i e n t o d e l t i po s e ñ a l a d o 
p a r a las f incas o f inca q u e s e i n t e n t e r e 
m a t a r , n o a d m i t i é n d o s e p o s t u r a s q u e sean 
infer iores a d i cho t ipo . 

Los ac tos y la cer t i f icación de l R e g i s t r o 
a q u e se ref iere la regla c u a r t a , e s t a r án d e 
mani f ies to en la Secre ta r ía d e es te J u z 
gado , e n t e n d i é n d o s e q u e t o d o l i e i t ador 
acep ta c o m o b a s t a n t e la t i tu lac ión , y q u e 
las c a r t a s o g ravámenes an t e r io re s y los 
pre fe ren tes , si lo h u b i e r e , al c r é d i t o de l 
ac to r , c o n t i n u a r á n s u b s i s t e n t e s , e n t e n d i é n 
d o s e igua lmen te q u e el r e m a t a n t e los acep 
t a y q u e d a s u b r o g a d o en la r e s p o n s a b i l i d a d 
d e l o s m i s m o s sin de s t i na r s e a s u e x t i n 
c i ó n el p r ec io d e l r e m a t e , que p o d r á h a c e r 
se a ca l idad d e ceder a u n t e r ce ro . 

D a d o en M a d r i d , a ca to rce d e m a y o d e 
mi l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l Se-

| c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — V i s t o b u e n o : E l M a -
' g i s t r ado- Juez (F i rmado) . 

(A.—56.402) 

J U Z G A D O N U M E R O 19 

E D I C T O 
CÉDULA D E N O T I F I C A C I Ó N 

El señor Juez de p r imera instancia n ú m e 
ro diecinueve de esta capital, en los au tos 
de que se hará mención , dictó la s iguiente 

Sentencia, 
Madr id , a veintiséis de abril de mil n o 

vecientos sesenta y nueve . —r El i lustr í
s imo s e ñ o r don José Mar ía Reyes Mon te - , 
r real , Magis t rado-Juez de pr imera ins tan
cia n ú m e r o diecinueve de los de es ta ca
pital , h a vis to los presentes au tos de jui
cio o rd ina r io declarat ivo de menor cuant ía 
p romovidos a instancia de "F inanzau to y 
Servicios, S. A . " , domicil iada en Madr id , 
represen tada po r el P rocu rado r don Luis 
P iñe i ra de la Sierra y defendida po r el Le
t rado señor C a m p o s , c o n t r a don A n t o n i o 
López Rober t s y d o n Franc isco Legaz P o n s , 
cuyas circunstancias respecto del p r imero 
son las de mayor de edad , casado, indus
trial y vecino d e Madr id , calle de Siena 
n ú m e r o se ten ta y cua t ro , y respec to de 
s egundo se ignoran, c o m o t i tulares del n e 
gocio t i tulado "Tal leres Lér ida" , los cua 
les demandados n o han comparec ido en lo 
p resen tes au tos e n los que fueron d e c í a n 
dos en rebeldía, sobre rec lamación d é car 
t idad. 

Resu l tando . . . 
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Fallo 
Que est imando ín tegramente la d e m a n d a 

in terpues ta po r él P rocu rado r s eño r Piñei -
r a d e la Sierra, en n o m b r e y representa
c ión de "F inanzau to y Servicios, S. A . " , 
d e b o condenar y condeno m a n c o m u n a d a -
ímente a los demandados d o n A n t o n i o L ó 
p e z Rober t s y don Franc isco Legaz P o n s á 
q u e paguen al mi smo la can t idad de sesen
ta mil seiscientas noven ta y cua t ro pesetas 
veint icinco cént imos, impor t e de las fac
tu ra s que cons tan de los au tos y al in t e 
r é s legal de la misma desde la in terposi 
c i ó n de la demanda , s in hace r expresa im
posición d e cos tas p o r las causadas e n 
aquel . —• As í p o r esta mi sentencia , que 
p o r la rebeldía d e los demandados s e les 
not i f icará en la forma seña lada en la Ley 
si la pa r t e ac to ra n o solici ta s u notifica
c ión personal , l o p ronunc io , m a d o y fir
m o . — José Mar ía Reyes Mon té r r ea l (Fir
m a d o y rub r i cado) . 

Publicación 

La anter ior "sen tenc ia fué dada, leída y 
publ icada en el m i s m o día de su fecha po r 
el s eño r Juez que la d ic tó , e s t ando cele
b r a n d o audiencia públ ica ; doy fe. : — Vic
to r i ano Herce (F i rmado y rubr icado) . 

Y pa ra que sirva de notif icación en for
ma al d e m a n d a d o don A n t o n i o López R o 
be r t s , cuyo domicil io actual se ignora, l ib ro 
y f i rmo la p re sen te , con el visto b u e n o del 
s eño r Juez, en Madr id , a doce de mayo d e 
mil novecientos sesen ta y nueve . —, El Se
cre ta r io (F i rmado) . — V i s t o b u e n o : El M a 
gis t rado-Juez de p r imera ins tancia (Fir
m a d o ) . 

(A.—56.384) 
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CÉDULA D E C I T A C I Ó N D E R E M A T E 
Y N O T I F I C A C I Ó N 

En el Juzgado de pr imera instancia nú 
m e r o ve in t icua t ro de es ta capi tal , se s iguen, 
au tos ejecutivos con el n ú m e r o c ien to cua
r e n t a y cua t ro d e mil novec ien tos sesen ta 
y nueve , a instancia de "Comercia l e I n 
dust r ia l de Au to -Transpo r t e , S. A . " , con
t r a don Joaquín López Cruz , sob re recla
mación de cuaren ta y nueve mil se tec ien
tas t re inta y dos pesetas de principal y vein
t e mil novec ien tas sesenta y t res pesetas 
m á s calculadas pa ra gastos , intereses y cos
t a s , en cuyos au tos se h a d ic t ado la provi 
dencia del t e n o r li teral s iguiente: 

Providencia 
Juez, s eño r Mol l inedo . — Madr id , ocho 

d e m a y o d e mSTnovecientos sesenta y n u e 
ve . — Dada cuen ta : P o r p r e s e n t a d o el an
ter ior escri to, que se un i rá a los au tos de 
su referencia, y de conformidad con lo que 
se solicita y l o dispuesto e n el artículo mil 
cua t roc ien tos cua ren ta y c u a t r o de la ley 
de Enju ic iamiento Civil, se decre ta el em
bargo de bienes de la p rop iedad del de
m a n d a d o don Joaquín L ó p e z Cruz , s in 
hace r p rev iamente el r equer imien to de pa
go y en su consecuencia , se declaran em
bargados en c u a n t o sean de la p rop iedad 
del d e m a n d a d o el s o b r a n t e que pueda exis
t ir en los au tos ejecutivos que se siguen en
t re las mismas par tes an te el Juzgado de 
igual clase n ú m e r o nueve de esta capital y 
el piso inter ior A d e la p lan ta baja de la 
calle de Sulfato, n ú m e r o catorce , de es ta 
capital . Para la efectividad de dichos em
bargos l íbrese el o p o r t u n o oficio al señor 
Juez de pr imera instancia n ú m e r o nueve 
de esta capital y tómese la correspondiente 
anotac ión prevent iva del embargo sobre el 
a lud ido piso en el Regis t ro de la Prop iedad 
n ú m e r o nueve de es ta capital , a cuyo fin, 
u n a vez sea firme esta resolución, diríjase 
el opo r tuno m a n d a m i e n t o por dupl icado, 
e n el que se hará constar , además de las 
c i rcunstancias personales de la par tes , que 
la "cant idad que se t ra ta de asegurar con ' a 
anotac ión es la de cuaren ta y nueve mii 
se tec ien tas t re in ta y dos pesetas impor te 
de l principal rec lamado, y la de ve in te mil 
novecientas sesenta y tres pese tas más que 
se calculan para gastos de p ro tes to , in tere
ses legales y costas . Cítese del r emate al 
e jecutado don Joaquín López C r u z po r 
m e d i ó de edictos , que se fijarán en el s i t io 
públ ico de cos tumbre de este Juzgado y se 
publ icarán en el B O L E T Í N O F I C I A L de esta 
provincia , concediéndole él t é r m i n o d é n u e 
ve días para que se persone en estos au tos 
y se oponga a la ejecución, si viere conve
ni r le , en cuyos edic tos se h a r á cons ta r que 

se ha p rac t i cado el e m b a r g o d e sus bienes 
s in el previo r eque r imien to de pago , po r 
ignorarse s u paradero , dec larándose asimis
m o extensivos dichos edic tos p a r a notif i
car a la esposa del refer ido d e m a n d a d o do-, 
ña "Consolación C a m p o s M a r t í n e z la exis
tencia de este p roced imien to y el e m b a r g o 
causado sob re e l p iso de referencia, a los 
efectos de te rminados en el a r t í cu lo c iento 
cuaren ta y cua t ro del Reg lamen to de la 
Ley Hipotecar ia . —- L o m a n d ó y firma Su 
Señoría ; doy fe. — F . Mol l inedo . —¡- A n t e 
m í : A n d r é s M a r t í n e z ( rubr icado) . 

Y para que sirva de ci tación de r ema te 
en legal forma a don Joaquín López C r u z 
y de notif icación a su esposa d o ñ a C o n s o 
lación C a m p o s Mar t ínez , exp ido el p re 
sen te , pa ra s u fijación en el sit io púb l i co 
de cos tumbre de este Juzgado y s u publica
ción én el B O L E T Í N O F I C I A L de esta p r o 
vincia, en Madr id , a ocho de mayo de mil 
novec ien tos sesenta y nueve . — El Secre
ta r io (F i rmado) . .—r Vis to b u e n o : E l Juez 
de p r imera instancia (F i rmado) . 

( A . - , 5 6 . 3 8 5 > 
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D o n A n d r é s M a r t í n e z Sanz, Magis t rado-
. Juez d e pr imera ins tancia n ú m e r o veinr 

t i ocho de Madr id . 
H a g o saber : Que en este Juzgado se si

guen autos de juicio ejecut ivo bajo el n ú 
mero trescientos ocho de mil novecientos 
sesen ta y s iete , a instancia de don Emilia
n o Virseda García, con t ra don Franc i sco 
Beni to Reyes , en rec lamación de setecienr 
tas veint is iete mil quin ientas c incuenta y 
tres pesetas de pr incipal y doscientas mil 
pesetas calculadas pa ra in te reses , gastos y 
cos tas , y en c u y o s ' a u t o s se h a d ic tado la 
siguiente 

Providencia 

Juez, s eño r M a r t í n e z S a n z . . — : E n M a 
drid, a ca torce de m a y o de mil novec ien tos 
sesenta y nueve . — El an te r io r escri to ' a 
sus au tos y not i f íquese a d o n Franc i sco Be
n i to Reyes la subrogación d e la " C o m p a 
ñía In te rnac iona l de Financiación y Cré 
di to , S. A . " en los derechos y acciones de 
don E m i l i a n o ' Virseda García , d imanados 
del juicio ejecutivo seguido a ins tancia del 
mismo , con t ra don F ranc i sco Ben i to Reyes , 
a fin de que den t ro del t é rmino de c inco 
días manifieste u oponga lo que a su de
r e c h o interese, bajo aperc ib imien to de t e 
ner le po r conforme con la subrogac ión p o r 
m e d i o de edictos , que se fijarán en el s i t io 
de cos tumbre de este Juzgado y se rán pu 
blicados en el B O L E T Í N O F I C I A L de esta 
provincia . ¡— Lo m a n d ó y firma Su Seño
ría; doy fe. —r (F i rmados y rubr icados) . 
Mar t ínez . — A n t e m í : E n r i q u e Mar t í nez . 

Y para que sirva de cédula de notifica
ción a d o n Franc isco Ben i to Reyes , expido 
el p resen te , para su publ icación en el B O 
L E T Í N O F I C I A L de esta provincia, dado en 
Madr id , a ca to rce de m a y o de mil nove
cientos se sen ta y nueve . —^ El Secre tar io 
(F i rmado) . — El Juez de p r imera instancia 
(F i rmado) . 

(Á.—56.379) 

J U Z G A D O N U M E R O 32 

CÉDULA D E N O T I F I C A C I Ó N 

En el juicio declara t ivo de m e n o r cuant ía 
seguido an te este Juzgado de pr imera ins
tancia n ú m e r o t re in ta y dos de Madr id , 
en t re par tes , de las cuales después se hará 
mención , se ha d ic tado la sentencia que con
t iene los siguientes par t iculares : 

Sentencia 

En Madr id , a siete de mayo de mil n o 
vecientos sesenta y nueve . —, El señor don 
Luis Rodr íguez Comendador , Magis t rado-
Jüez de pr imera instancia n ú m e r o t re in ta 
y dos de esta capital,- hab iendo v is to el 
presente juicio declarat ivo de menor cuan
tía seguido, en t re pa r t e s : de una , c o m o de
mandan te , la "Coopera t iva Cinematográf i 
ca Car tago F i lms" , domicil iada en esta ca
pi ta l , dirigida por el Le t r ado don Enr ique 
C a n o Hugar t e y represen tada por el P r o 
curador don Francisco de Guinea, y de 
otra , c o m o demandada , la "Coopera t iva 
Indust r ia l Cinematográfica" Españo l a " (GI 
CE) , cuyo domicil io n o consta , que .no tie
ne defensa ni represen tac ión en esté jui
cio, po r n o haberse pe r sonado en el mi smo , 
ha l lándose declarada én rebeldía , sobre 
pago de cant idad . 

Folio 

Que e s t imando la d e m a n d a in te rpues ta 
p o r la represen tac ión legal de la "Coopera 
tiva Cinematográf ica Car tago F i lms" , debo 
condena r y condeno a la d e m a n d a d a " C o o 
pera t iva Indus t r ia l Cinematográf ica Espa
ñ o l a " (CICE) a que abone a aque l la la 
can t idad de cien mil pese tas , más los in te
reses legales d e és ta s u m a desde el t re in ta 
y u n o de e n e r o del cor r ien te a ñ o has t a su 
comple to pago, condenándo la t ambién a 
sat isfacer las costas causadas . •— Notif í 
quese esta sen tenc ia a la demandada rebel
de en la fo rma o rdenada e n el a r t í cu lo se 
tec ien tos sesenta y nueve de la ley de En 
ju ic iamiento Civil, con inserción de los 
edic tos , e n s u caso, en el B O L E T Í N O F I C I A L 
de la provincia so l amen te . —-r As í p o r esta 
mi sentencia, def ini t ivamente juzgando , lo 
p ronunc io , m a n d o y f i rmo. — Luis Rodr í 
guez C o m e n d a d o r ( rubr icado) . 

La an te r io r sen tenc ia fué pub l i cada en el 
.mismo día de su fecha. 

• Y para que sirva de cédula d e notifica
ción en forma a la represen tac ión legal de 
la "Coopera t iva Indus t r ia l Cinematográf ica 
Españo la" (CICE) , expido la p resen te , para 
su inserción en el B O L E T Í N O F I C I A L de esta 
provincia, e n M a d r i d , a ca torce de mayo 
de mil novecientos sesenta y nueve . — El 
Secretario (F i rmado) . 

(A.—56.383) . 

J U Z G A D O S M U N I C I P A L E S 

J U Z G A D O N U M E R O 16. 

E D I C T O 

Don José Mar ía San R o m á n M a t o , Juez 
municipal de este Juzgado n ú m e r o dieci
séis de los de e s t a capi tal . 
H a g o saber : Que en este Juzgado de mi 

cargo se siguen au to s de p roceso de cog
nición a ins tancia de don Luis Val ter ra Fer 
n á n d e z , con t r a r ep resen tan te legal de " P a 
pagayo, S. A . " , y don José Manue l R o 
dr íguez M e n d o , sob re rec lamación de can
t idad , he aco rdado c i tar al señor represen
t a n t e legal de "Papagayo , S. A . " , pa ra el 
día veintiséis de m a y o actual y hora de 
las d iez t re in ta de- su m a ñ a n a , por se 
gunda vez, y aperc ib imiento de que de n o 
comparecer p o d r á ser t en ido po r confeso 
en las posiciones que se p r e sen t en ; p rueba 
que se l levará a efecto en la Sala audien
cia de este Juzgado , s i to en Madr id , calle 
de los H e r m a n o s Alva rez Quin te ro , n ú m e 
ro t res , s egundo , pa ra d o n d e es c i tado. 

Y para que así cons te y s irva de cita
ción en forma legal al señor r ep resen tan te 
legal de "Papagayo , S. A . " , expido el p re 
sen te , para s u inserción en el B O L E T Í N O F I 
CIAL de esta provincia, en Madr id , a vein
te de m a y o de mil novec ien tos se sen ta y 
nueve . —, El Secre tar io (F i rmado) . —- El 
Juez municipal (F i rmado) . . 

(A.—56.427) 

J U Z G A D O N U M E R O 30 

E D I C T O 

D o n J u a n E l o y Z u a z u M u r g a , J u e z m u n i 
c ipa l n ú m e r o 30 d e l o s d e M a d r i d . 
H a g o s a b e r : Q u e en é s t e d e m i ca rgo 

se t r a m i t a exped i en t e d e a p r e m i o n ú m e r o 
78 d e . 1968, c o n t r a Jo sé Migue l A l m o d ó -
b a r J u a n , p a r a la exacc ión d e m u l t a im
p u e s t a al m i s m o p o r la Je fa tu ra d e Trá f ico 
d e A l i c a n t e , en cuyas a c t u a c i o n e s y p o r 
la c o m i s i ó n d e l J u z g a d o se t r a b ó f o r m a l 
e m b a r g o s o b r e los b i enes q u e se r e l ac io 
n a n a c o n t i n u a c i ó n : 

U n veh ícu lo t u r i s m o , m a r c a " S e a t " , 
m a t r í c u l a M - 4 7 4 . 0 8 1 . 

E n v i r t u d d e lo a c o r d a d o en el d í a d e 
la fecha, se a c o r d ó saca r a púb l i ca su 
b a s t a y po r s egunda vez , t é r m i n o d e o c h o 
d ías , el a n t e r i o r veh í cu lo y s e ñ a l á n d o s e 
p a r a tal d i l igencia a Jas t r ece h o r a s de l 
d í a 12 d e j u n i o p r ó x i m o , en l a Sala de 
aud ienc ia d e es te J u z g a d o mun ic ipa l , s i t o 
en D o c t o r J u a n Bravo , n ú m e r o 2, F u e n -
car ra l , ba jo l a s s igu ien tes c o n d i c i o n e s : 

Servi rá d e t i po p a r a es ta s e g u n d a su 
b a s t a la c a n t i d a d d e 30 .000 pese ta s , u n a 
vez r eba j ado el 25 p o r 100 d e la c a n t i d a d 
pr inc ipa l . 

Q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s q u e n o cu 
b r a n las d o s t e rce ras p a r t e s d e d icha va lo 
r a c i ó n . 

Que p a r a t o m a r p a r t e en d i c h a s u b a s t a 
d e b e r á n los l i c i t ado res cons igna r prev ia 
m e n t e , el 1.0 p o r 100 d e d i c h a c a n t i d a d , 
s in c u y o r e q u i s i t o n o s e r á n a d m i t i d o s . 

Q u e los b i enes p u e d e n cederse a ter
ce ro . 

D a d o e n M a d r i d , a 28 d e marzo de 
1969.-—El Sec re t a r io (Firmado).—-El J u e z 

m u n i c i p a l ( F i r m a d o ) . 
(G. C .—3.146) (G—31.74?) 

J U Z G A D O N U M E R O 30 

E D I C T O 

D o n J u a n E l o y Z u a z u M u r g a , Juez muni
cipal n ú m e r o 30 d e los d e Madrid . 
H a g o s a b e r : Q u e e n és te d e mi cargo 

se t r a m i t a e x p e d i e n t e d e ap remio número 
164 d e 1968 , c o n t r a F r anc i s co Romero 
Calleja, p a r a la exacc ión d e mul tas im
p u e s t a s p o r la Je fa tu ra d e Tráfico de Gua-
da la ja ra , e n c u y a s ac tuac iones y por la 
c o m i s i ó n d e e s t e J u z g a d o , s e t rabó for
m a l e m b a r g o s o b r e l o s b ienes que a con
t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 

U n c a m i ó n , m a r c a " B a r r e i r o s " , matrícu
la M - 5 8 7 . 6 4 8 , b a s c u l a n t e . 

P o r p r o v i d e n c i a d e e s t a fecha, se acor
d ó saca r a púb l i ca subas t a , po r primera 
vez y t é r m i n o d é o c h o d ías , el vehículo 
a n t e r i o r m e n t e r e s e ñ a d o , seña lándose para 
t a l s u b a s t a a las o n c e y t r e in t a del día 12 
d e j u n i o p r ó x i m o , en la Sala de audiencia 
d e e s t e J u z g a d o m u n i c i p a l , s i t o en calle 
D o c t o r J u a n B r a v o , n ú m e r o 2, Fuencarral, 
ba jo las s igu ien te s c o n d i c i o n e s : 

Serv i rá d e t i p o p a r a e s t a subas t a la can
t i d a d d e 50 .000 p e s e t a s en q u e fué peri
c i a l m e n t e t a s a d o . 

Q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s que no cu
b r a n las d o s t e r ce ra s p a r t e s de dicha va
lo rac ión . 

Q u e p a r a t o m a r p a r t e e n d i c h a subasta, 
d e b e r á n los l i c i t adores cons ignar previa
m e n t e en la m e s a de l Juzgado o estableci
m i e n t o legal , el 10 p o r 100 d e dicha valo
r a c i ó n , y s in c u y o r e q u i s i t o n o serán ad
m i t i d o s . 

Q u e los b i enes p u e d e n cederse a ter
c e r o . 

D a d o e n M a d r i d , a 3 d e m a y o d e 1969. 
E l S e c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — E l Juez munici
pa l ( F i r m a d o ) . 

(G. C — 3 . 1 4 7 ) (C—31.750) 

111 11 • " C • s c O O C ^ - - y — 

C A S A D E M U R C I A 
S E C R E T A R I A 

E n cumpl imien to del ar t ículo séptimo 
de los E s t a t u t o s Sociales, se convoca a 
Junta general o rd inar ia de socios de la 
Casa de Murc ia en M a d r i d p a r a e! día diez 
de jun io de mil novec ien tos sesenta y nue
ve y hora de Jas siete t re in ta de la tarde, 
en p r imera convocator ia , y a las ocho, en 
segunda, con el s iguiente 

Orden del día 
Lectura del ac ta an ter ior y aprobación, 

en s u caso. 
Lec tura y aprobac ión , en su caso, de la 

Memor i a 1968. 
Lec tu ra y ba lance general y aprobación, 

en s u caso, de Cuen tas y Presupuesto. 
Ruegos y p regun tas . 
Madr id , diecinueve de m a y o de mil no

vecientos sesenta y nueve . •—* El Secretario 
general , José Cande l F e r n á n d e z . — El Pre
s idente , Pascual Saorín Fe rnández . 

(A.—56.430) 

Patronato de Apuestas Mutuas 
Deportivas Benéficas 
Delegación d e M a d r i d 

Se h a p r e s e n t a d o en esta Delegación, el 
día 12 del cor r ien te mes , un escri to firma
do por don Vicen te F e r n á n d e z Montesi
nos , y en el que rec lama un premio corres
pond i en t e al bole to n ú m e r o R-0084729, de 
la jo rnada 30 . a , de la t emporada 1968-69, 
mani fes tando q u e n o puede presentar el 
cuerpo del bo le to que debe quedar en po
der del apos tan te , por habe r sido extra
viado. 

Lo que se pone en conocimiento del pú
blico, advi r t iendo que puede formularse 
escri to, oponiéndose al pago del premio 
objeto de rec lamación, an te esta Delega
ción y d e n t r o del p lazo de treinta días, 
Contados a. p a r t i r del s igu ien te a la publi
cación del p resen te anunc io . 

Madr id , 20 de mayo de 1969.—El De
legado (F i rmado) . ' 

(G. C - , 3 . 2 2 3 ) (O.—78.564)^ 
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